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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS - N° 2021.2810- 01/S CULT 

orte-GE, com sede à Rua Coronel 
earáj nomeada pela Portaria n° 

ssado$ que às 09 horas do dia 26 
sessãk pública, darão início aos 
ropos(as de preços da licitação na 
Contijatação sob o Regime de 
RE RIA MUNICIPAL DE 
diçôs estabelecidas no presente 
e alterações posteriores, e Lei 

A Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Limoeiro do 
Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62.930-000, Limoeiro do Norte - 
074/2020, de 15 de junho de 2020, torna público para conhecimento dos inter 
de novembro de 2021, na sala de reuniões no endereço acima citado, e 
procedimentos de recebimento e abertura de documentos de habilitação e de 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço Global, 
Execução Indireta, Preço Unitário, sendo o setor interessado a SE 
CULTURA E TURISMO DE LIMOEIRO DO NORTE, mediante as co 
Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 199 
Complementar n° 12312006. 

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada: 

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que 
condições para competição, julgamento e formalização do contrato. 

PARTE B - ANEXOS 

o est 

ANEXO 
ANEXO 	II 
ANEXO 	111 
ANEXO IV 
ANEXO V 

DAS DEFINIÇÕES: 

PROJETO BÁSICO 
Proposta Padronizada 
Modelo de Recibo de Garantia de Proposta 
Modelo de Carta Fiança 
Minuta do Contrato 

belecidos os requisitos e as 

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lu 
licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determina 
A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NO 
CULTURA E TURISMO. 
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que aprese 
licitação. 
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual f 
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Lim 

Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados no 
de segunda às sextas-feiras, das 08:00 h às 13:00 li, devendo ser paga a quan 
Tesouraria da Secretaria de Finanças do Município de Limoeiro do Norte p 
littps://www.tce.ce.gov.br.  

1— DO OBJETIVO 

o 

o 

ar ap4ecerem neste documento de 
o a seguir 
TE, aíravés da SECRETARIA DE 

ta proposta para o objetivo desta 

adju4icado o objeto. 
eiro do Norte. 

ndereo súpramencionado, sempre 
ia de l$ 10,00, através de DAM na 
lo custo da reprodução ou pelo site 

1.1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÀO D EMPRESA PARA 
REVITALIZAÇÃO DA SEDE DO CENTRO VOCACIONAL TECN4LÓGICO - CVT, NO 
BAIRRO CENTRO, MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO PROJETO BÁSICO E DEMAIS EXIGÊNCIAS DESTE EDITAL. 
1.1.1 - LOCAL: RUA CÔNEGO BESSA, 2381, BAIRRO CENTRO. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E $PUGNAÇÃO AO EDITAL: 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, 
CNPJ n2  07.891.674/0001-72 

-o do Norte -Ceará imoei 
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2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, Iccalizafa em qualquer Unidade da 
Federação, sob a denominação de sociedades (sociedades em nome coletivo, en com1andita simples, em comandita 
por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples (associações e fundações) -(exceto sociedade cooperativa 
devidamente cadastradas na PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NSRTE,  ou as que atenderem a 
todas as condições exigidas para eadastramento até o terceiro dia anterior à 4ta do, recebimento dos documentos 
de habilitação e propostas de preços (Art. 22, § 2°, da Lei n° 8.666/93). 
2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, representantes oujrespoisáveis técnicos em comuns. 
2.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for constat$tda a domunhão de sócios, diretores, 
representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somepte ui4a delas poderá participar do 
certame. 
2.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou rpspons?veis  técnicos entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de habilitação, tornará inabilitada as ré eridas empresas, não podendo 
participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato quebra o sigilo d4s propostas contrariando o Art. 31  da 
lei 8.666/93. 
2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontem  eM processo de falência ou de 
recuperação judicial; de dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ain4a, que estejam cumprindo suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar comMuÁicipio de Limoeiro do Norte-
Ceará, ou que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar eoni a Adrjiinistração Pública, bem como 
licitantes que se apresentem constituídos na fonna de empresas em consórcio 
2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, d&vidamente munido de documentação 
hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases de p ocedijnento licitatório, respondendo 
assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da en(rega dos envelopes exibir um 
documento de identificação com foto expedido por órgão oficial. 
2.4.1 Por documento hábil, entende-se: 
a) Procuração pública ou particular específica para a presente lici ação, 1 constituindo o representante, 
acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante que declare expr-ssamnte seus poderes para a devida 
outorga; Em se tratando de procuração particular, esta deverá vir com rir a reconhecida em Cartório. 
b) Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o epres4ntante não seja o titular. 
2.4.2 - Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original qu cópia autenticada do 
documento que comprove tal condição. 
2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata • subifem anterior não implicará na 
inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e res ondere1a mesma. 
2.6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições es ipuladrs  no presente Edital para o 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos doo mento,s exigidos. A participação na 
presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos da TOMAD' DE PREÇOS e integral sujeição à 
legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
2.7 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edita 
aplicação da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, devendo protocolar o pé 
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
impugnação cm até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no 
2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que n 
anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, hipótese em qu 
recurso. 
2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de particípar do processo licitatório até 
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
2.10 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providênci ou i4ipugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tita não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 
2.10.1 - O endereçamento ao Presidente da Comissão Permanente de citaçãp da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte-CE; 
2.10.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante egal ($companhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, prdfissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada ia sed da Comissão Permanente de 

o 

o 
de libitação por irregularidade na 
ido atft 5 (cinco) dias úteis antes da 
dminitração julgar e responder à 

§ 12 d art. 113 da Lei 8.666/93. 
fier até o segundo dia útil que 

tal c4nunicação não terá efeito de 
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de todos os aditivos, ou se for o 
o de sociedades comerciais, e, no 
seus 4dministradores. b) Registro 
vo, no caso de sociedades civis, 
10, enl se tratando de empresa ou 
ação p.ra funcionamento expedido 

do(s) sócio(s) administrador(es), 
aI, no caso de sociedade anônima 
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Licitação da Prefeitura de Limoeiro do Norte-CE, dentro do prazo editalício; 
2.10.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou 
2.10.4 - O pedido, com suas especificações; 
2.11 - Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre 
e quatro) horas. 
2.12 - A resposta do Município de Limoeiro do Norte-CE, será disponibilizad a 
publicação na imprensa Oficial do Município de Limoeiro do Norte, Diáricj O 
constituirá aditamento a estas Instruções. 
2.13 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
2.14 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que impe 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando 
não afetar a formulação das propostas. 
2.14.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propost4s. 

3. DA HABILITAÇÃO: 

su itens discutidos; 

a petição no prazo de 24 (vinte 

tod )5 os interessados mediante 
fiei 1 do Município - DOM., 

e emt  modificação dos termos do 
inqu4tionavelmente, a alteração 

ue se jieu ao texto original, exceto 

s seguintes Documentos, os Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apreseifi ção dc 
quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 

3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

3.1.1. a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhad 
caso do último aditivo consolidado, devidamente registrados, em se tratand 
caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de 
comercial, no caso de empresa individual. c) Inscrição do ato constituti 
acompanhadas de prova de diretoria em exercício. d) Decreto de autorizaç 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorit 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
3.1.2 - Cópia(s) autenticada(s) em Cartório da(s) Cédula(s) de ldentidade(s 
com poderes para representar a empresa, diretores ou do empresário individ 1 
pode ser apresentada a cópia da cédula de identidade de seus administr 
administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam; 
3.1.3—CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC emitido pelo 
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, dentro do prazo de validade o 
exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data de sessã 
habilitação e propostas, observada a necessária qualificação. 

o 

o 

3.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); i 
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao4omicíÇo ou sede do licitante; 
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da IJriião (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 021I0/2014;I 
3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sed da liiitante; 
3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou side  da licitante; 
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS); 
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho l  mediante a apresentação de 
Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis dj Trablho, aprovada pelo Decreto- 
Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943. 	 1 

3.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n°2121, Centro, CEP: 62930-000, L moei 
CNPJ nQ 07.891.674/0001-72 
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3.3.1 - Certidão Negativa de Falência / Concordata! Recuperação Judicial, ex.edida 'elo distribuidor da sede do 
Licitante. 
3.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada ajsua su.stituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando enerrad s a mais de 03(três) meses 
da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista frgistr do no CRC, bem como por 
sócio, gerente ou diretor, devidamente averbados na Junta Comercial da sede »u  do icílio do fornecedor ou em 
outro órgão equivalente; 
3.3.3. Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § l°do ArÇ 56 da Lei n°8.666/93, no 
montante de R$ 2.321,53 (dois mil, trezentos e vinte e um reais e cinqu4nta e jtrês centavos). A garantia 
deverá ser protocolada na Secretaria de Finanças do Governo Municipal de íELimoeiro do Norte, nos termos do 
artigo 31, inciso 111, da Lei n° 8.666/93, para a qual será emitido recibo dfr garaÇitia que será o documento 
exigido para atendimento da exigência editalícia. Todos os tipos de girantia deverão ser entregues e 
protocolados tia Secretaria de Finanças do Governo Municipal de Limoeiro dojNorte 
3.3.3.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garartia: ca ção em dinheiro, títulos da 
divida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária; 
3.3.3.1.1. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados everã se dirigir a Unidade 
Arrecadadora/Tesouraria-Secretaria Municipal de Finanças do município d Lim ciro do Norte, sito à Rua 
Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro d Nort - Ceará, para informações 
sobre a agência bancária e conta corrente específica para esta finalidade. 
3.3.3.2. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes d verão vir acompanhados de 
laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com v lores atualizados expedidos pela 
Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no máxim um no, a ser contado do dia da 
abertura do certame. 
3.3.3.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o 1 citant& entregará o documento no 
original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoria ente, Ronstar: 
3.3.3.3.1 Beneficiário: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NO TE. 

1 

3.3.3.3.2. Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS n°. 20 1 .281-O0I!SECULT. 
3.3.3,3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado. 
3.3.3.3.4. Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias. 
3.3.3.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá f r a comprovação da apólice 
ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no ínimo, 60 (sessenta) dias contados 
a partir da data do recebimento dos envelopes; 	

1 

3.3.3.5. A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o s) lic1tante(s) inabilitado(s), após 
concluída a fase de habilitação, e, para as demais, somente após o encerrame9 o de tdo  o processo licitatório; 
3.3.3.6. A garantia da proposta poderá ser executada; 
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade d mesna; 
b) se o licitante não firma o contrato; 
c) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual. 

3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.4.1 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

3.4.1.1 - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica junto ao onselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA, que conste responsável (eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de 
atividade pertinente ao objeto da licitação. 

3.4.1.2 - Indicação do aparelhamento/equipamento técnico necessário parar alizaçpo do objeto da licitação em 
conformidade com a exigência mínima de aparelhamento/equipamento técrico, a4resentando relação explícita 
dos mesmos, e da declaração formal de sua disponibilidade, devidamente a?sinad  pelo representante legal da 
empresa, sob as penas cabíveis. Os equipamentos relacionados não poderto encentrar-se vinculados a outro 
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contrato, enquanto estiver em vigor o contrato relativo ao objeto desta licitaçã 

3.4.1.3 - Atestado firmado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE CUI,JTUR E TURISMO, Setor de 
ao local onde se realizarão 
alidades da lei, de que tem 
rabalhos, assumindo total 
estionamentos futuros que 

engenharia, que o profissional responsável técnico da empresa efetuou visitajprévi 
os serviços/obra ou Declaração formal assinada pelo responsável técnico, sol as pe 
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
ensejem avenças técnicas ou financeiras com o órgão licitador; 

TARJA MUNICIPAL DE 
;) responsável(is) técnico(s) 

3.4.1.3.1 - A visita deverá ser agendada junto à SECRETARIA DE ECRE 
CULTURA E TURISMO, e somente será válida se realizada pelo(s) profissonalÚ 
da empresa. 

3.4.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL 

3.4.2.1 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realizaçãdo ol 
a qualificação profissional de cada um dos membros da equipe técnica que se espon 
3.4.2.2 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro perm 
preâmbulo deste Edital, profissional de nível superior, devidamente reco iecido 
detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidad técni 
expedido pelo CREA, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
profissional(is), obras ou serviços de engenharia de características técnicas imilar 
atinentes às respectivas parcelas de maior relevância, não se admitindo atesta o(s) d 
de obras/serviços. 
3.4.2.3 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadi o per 
responsável técnico. 

jeto da licitação, bem como 
abiIizará pelos trabalhos. 

mente, na data prevista no 
pela entidade competente, 

:a, com o respectivo acervo 
que comprove(m) ter o(s) 

Ls as do objeto ora licitado, 
e fiscalização ou supervisão 

anente: sócio, diretor ou 

3.4.2.3.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante s4á feit: 

a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social eii tivo. 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diria, devidamente registrada junto 
ao órgão competente. 
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comjrovaç o será atendida mediante a 
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) }devid mente assinada ou Contrato 
de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

3.4.2.3.2 - Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parelas de maior relevância os 
itens descriminados no ANEXO 1. 	 1 

3.4.2.4 - O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE CkPACDADE  TÉCNICA anexado 
pela licitante, deverá obrigatoriamente constar na certidão de registro de qitação de pessoa jurídica junto ao 
CREA, e participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação. 

3.4.2.4.1 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no 
proponente para fins de comprovação de capacitação técnica, declarem qu 
serviço da proponente, das obras objeto desta licitação, que deverá vir com 
comprovar a veracidade das informações. 

ual os 
partic 

irma r 

profissionais indicados pela 
iparão, permanentemente, a 
conhecida em cartório para 

 

  

33. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

3.5.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 9.854, 1e 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, n emp ega menor de 18 (dezoito) 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n°2121, Centro, CEP: 62930-000, Lioeir do Norte - Ceará 
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16 (dezesseis) anos em trabalho anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
3.5.2 - Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que n o exite superveniência de fato 

edital. 
3.5.3 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte ( 

impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venh a afe9tr as exigências contidas no 

E 01Ç  EPP), nos termos da Lei 
istos ia referida Lei é necessário Complementar N°. 123/06, para que estas possam gozar dos benefícios pre 

apresentação de Certidão de EnquadramentofReenquadramento de Micr.empisa e Empresa de Pequeno 
Porte expedida pela Junta Comercial da Sede da 	ante e/ou Declaração de 
Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Peqzeno Xorte devidamente arquivada 
na Junta Comercial da Sede da Licitante, nos termos do Art. 3° da Lei Conplenentar j23/06 e na Instrução 
Normativa n° 10, de 05112/2013 do Departamento de Registro Empresarial e ntegr4ção - DREI. 

3.5.3.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ?u  EPP) que possua restrição fiscal, 
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaraçpo de 4ue consta a restrição fiscal e 
que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis coformq dispõe o art. 43, §11  da Lei 
Complementar N°. 123/06. 
3.6 - Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a çleclardção exigida no item anterior, 
a comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de asinatur do contrato. 
3.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresenta ij toda documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente algÇima re1  trição 
3.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será asqegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o prop nenteffor declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Públia, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de event ais cehidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 
3.7.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subit m an4rior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Le n 28.66,  de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na oi'dem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

3.8. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não sfrá de f olvida. Toda a Documentação 
deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente; 
3.8.1 - Todos os documentos necessários à participação na presente licita ão delierão  ser apresentados em uma 
única via original ou cópia autenticada em Cartório. 	 1 
3.8.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a ma aqtenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 	1 

Magnéticos, filmes ou cópias em 3.8.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, di cos 1 

fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenho , grã Pos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das propostas de preço. 

empreendendo os documentos 3.8.4 - Os documentos necessários à participação na presente licit ção, 
dos no idioma oficial do Brasil. referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apesent 

3.8.5 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente cert4me li itatório, apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e trad?.Izidos para o idioma oficial do Brasil, 
por tradutor juramentado. 
3.8.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição lue regulamente a disponibilização do 
documento pela Internet, a CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo atra és de consulta eletrônica. 
3.8.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição púkica qe esteja com seu funcionamento 
paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob  pend de ser inabilitada, apresentar o 
referido documento constando o termo final de seu período de vã dade ]coincidindo com o período da 
paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabiltada supervenientemente, levar o 
documento à CPI, nas condições de autenticação exigidas por este edital para iue seja apensado ao processo de 
licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da lcitaãf deverá a licitante levá-lo a esta 
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instituição para que o mesmo se proceda. 
3.8.8 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem razo de validade expressamente 
determinado ou exigidos neste edital, não poderão ter suas datas de expedi ão sueriores a 60 (sessenta) dias 
anteriores a data de abertura da presente licitação. 
3.8.9 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter odas ás informações de seu bojo 
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Co issãcl Permanente de Licitação. 
3.9 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordq com d5 descrições do item 3 deste 
edital serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo lictatóri4. 
3.10 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido posteriormente o 
recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante faz t  quaiuer adendo em documento 
entregue à Comissão, QUE REQUER, SE POSSIVEL, QUE OS IDOCIPMENTOS  NÃO SEJAM 
APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL UMA VEZ QUE TAL PoCgDIMENTO DANIFICA AS 
ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU ARQUIVAMET$TO. E 
3.11 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já a ïentic4do, para fim de verificação, 
sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oitct) horas contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
3.12 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrad; em Aia. 
3.13 - A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a •rdemjacima requerida, item a item, 
carimbada e assinada pelo titular ou responsável pela firma licitante, s-ndo dndereçada e encaminhada à 
Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado, contendo a seguin e inscição: 

AO GOVERNO MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 2021.2810-001/SECULT 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: 

4—DA PROPOSTA DE PREÇO 

4.1- Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de preços, dev'damente lacrado, apresentado 
juntamente com o envelope de documentação, sobrescrito: 

AO GOVERNO MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.° 2021.2810-00I/SECULT 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL: 

4.2 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única vi em 
rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão Social e endereço do proponent4 data 
todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da llcitant 
processo licitatório. 
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme 
b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executar os s 

expresso em reais em algarismo e por extenso; 
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dibs; 
d) Prazo de execução dos serviços que será de 90 (noventa) dias. 

4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contenØo dejcada item a especificação do 
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e tota 
e ainda com: 
4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviçi 
contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários 

e o global do orçamento por extenso, 

constntc do orçamento apresentado, 
xecu .o de cada serviço, quais sejam 
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1, totalização de impostos equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transpo 
e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços. 
4.2.2.2 - Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas lndretas)f 
4.2.2.3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços. 
4.2.2.4 - Cronograma Físico Financeiro; 
4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará con1io corfeta a Unidade expressa no 
Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE 
Anexo 1. 
4.4 - Os valores comidos nas propostas serão 
não contenham o símbolo da moeda (R$). 
4.5 - Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas cisas decimais após a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os número após1 as duas casas decimais dos 
centavos. 
4.6 - Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valo prop 
despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra; 
4.6.2 - carga, transporte, descarga e montagem; 
4.6.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
4.6.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qnalqueÇ infrações; 
4.6.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e de 
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratnte e/pu a terceiros, gerados direta 
ou indiretamente pela execução dos serviços; 
4.7 -  4.7 -  O serviço será contratado por MENOR 1J EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO. 
4.8 - No caso 
ser superiores 
Município, já 
superiores aos 
Município. 
4.9 - Será desclassificada a proposta que: 
4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularid 
o julgamento; 
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em espe

m  4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive fi 
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais li 
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos enc 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
remuneração; 
4.9.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considera 
demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que 
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compat 
contrato; 
4.9.5.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor jglobal 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 
Administração, ou 
b) Valor orçado pela Administração. 
4.9.5.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 (três) dis útei 
dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48 incisi 
sob pena de desclassificação. 

5-DOS PROCEDIMENTOS 

sto estão incluídas todas as 

PREÇO GLOBA 

de empreitada por valor unitário, os valores unitários, tot 
aos especificados no ANEXO 1 - Orçamento Básico 
no caso de empreitada por valor global, os valores d 
especificados no ANEXO 1— cronograma fisico-financeir 

al ao. eu item 4; 
nciamntos subsidiados ou a fundo 
itanteq; 
& vaIoJ zero, incompatíveis com os 
argos, lexceto  quando se referirem a 
renunõie a parcela ou à totalidade da 

dos  aqueles que não venham a ter 
custos dos insumos são coerentes 

veis com a execução do objeto do 

proposto seja inferior a 70% 

50% (cinqüe ta po cento) do valor orçado pela 

para comprovar a viabilidade 
II, da Lei n° 8.666, de 1993, 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n°2121, Centro, CEP: 62930-000 
CNPJ n9 07.891.674/0001-72 

Limo !iro do Norte - Ceará 



INOv(Ào( rRANSPAr,iw( A 

ES] A])O DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIR ) 1)0 NORTE 
COMISSÃO DE. LICITAÇÕES E PREGÕE 

5.1 - Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, terão 'ecebidos pela Comissão no 
dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
5.2 - Após, o Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e dec arar encerrado o prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos do umentos outros que não os 
existentes nos referidos envelopes. 
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos e gidos para fins de habilitação. A 
Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalid de, a idoneidade e a validade dos 
documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devi arnen e autenticadas em Cartório. 
5.4 -  Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros d. Comissão, em seguida postos à 
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem 
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos ds licitkntes, manifestando-se sobre 
o seu acatamento ou não. 
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Co issão Taá  diretamente a intimação 
dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundam- tando a sua decisão registrando os 
fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de inter.or redurso, a fim de que conste em 
ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista fra quea4a ao interessado na presença 
da Comissão. 
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a i imaçSo dos atos referidos no item 
anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunica ão, p4a querendo, interpor recurso 
da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação, o pipzo de1  05(cinco) dias úteis previsto 
em lei para a entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a se em interpostos pelos recorrentes. A 
sessão será suspensa. 
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interp stos, Comissão marcará a data e 
horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comu icaçã4 às licitantes será feita com a 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através a Impressa Oficial ou de outro meio 
de comunicação. 
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interpoto, a domissão dará prosseguimento 
ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da lictante 1nabilitada mediante recibo, o 
envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos. 
5.10 -Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá eiseu 4oder o referido envelope, que 
deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da da a rcfer'ida no aviso que marca a data 
da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
5.11 -Será feita, em seguida, a abertura do Envelope '8". A Comissão con erirá e foram entregues no referido 
envelope a Proposta. 
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. inicialmente, s rão e#aminados  os aspectos formais 
da Proposta. O no atendimento a pelo menos uma das exigên9ias deste Edital será motivo de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura e}cistents nos centavos, decorrentes de 
operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centa1Vos nçto ultrapasse o valor em real 
correspondente a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valor global da proposta da licitante. 
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licilantes  ião desclassificadas pela ordem 
crescente dos preços nelas apresentados; 
5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o de empate se fará por sorteio, em sessão 
pública, para o qual todos os licitantes serão convocados, ou na mesma sessãd de julgamento das propostas, 
observadas as condições de preferência para a microempresa e empresa de peque4 porte. 
5.15 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contrat4ão para  as microempresas e empresas 
de pequeno porte, que apresentaram a declaração que comprova esta condição exi ida neste edital. 
5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apres4ntadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à p)oposta mais bem classificada. 
5.17 - ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na tiipóte 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
S. 17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemprests e e1presas de pequeno porte que 
se encontrem no intervalo estabelecido no item 5.16, será realizado sorteie entre1 elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
5.17.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de pçquend porte, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
5.17.5 - O disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará quando aJ melhqr oferta inicial não tiver sido 
apresentada por rnicroempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.18 -A Comissão, após os procedimentos previstos nos tens anteriores de te caljitulo suspenderá a sessão a 
fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos1prepostos dos licitantes que 
participam da licitação. 
5.19 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Co issão frará diretamente a intimação 
dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a s a decsão e registrando os atos em 
ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção d 	

oro 
 ou não recurso, a fim de 

que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do process estar  com vista franqueada ao 
interessado ou interessados na presença da Comissão. 
5.20 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a ii 
anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunica 
à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega 
serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa. 
5.21 -As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo 1 
dos prepostos das licitantes. 
5.22 -A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e 
fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelo 
rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) prepostos 
5.23 -A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as 
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de o 
decisões. 
5.24 -Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanen e deÇicitação, até a conclusão do 
procedimento. 
5.25 -No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada 1 ara en11trega dos envelopes A  e 
e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subseque te, n4 mesma hora e mesmo local, 
podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, faze do a ublicação através da Impressa 
Oficial ou de outro meio de comunicação. 
5.26 -A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não revist neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
5.27 -Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extens , prev lecerá este último. 
5.28 -Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propo tas forem desclassificadas, em não 
havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão  Øoderá fixar às licitantes, prazo 
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outtas  propostas nos termos do art. 48 da 
Lei n.° 8.666/93. 
5.29 -Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase je habilitação, não cabe desclassificar 
a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fat superveniente ou só conhecido após 
o julgamento. 

6-DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, ficando obrigada a apresei tar a proposta adequada com todas 
as exigências do item 04 do presente edital no prazo 02 (dois) úteis sob pena de decair o direito a contratação; 

orte, na forma do subitem 
e do subitem 5.16, na ordem 

imaç90 dos atos referidos no item 
âo, in1ciando-se no dia útil seguinte 
Com jssão das razões de recursos a 

tesid4ite da Comissão, na presença 

rcar S ii reinício para outra ocasião, 
)es ai ida não abertos deverão ser 
e licitptes presentes. 
'ropotas e os Orçamentos, solicitar 
ter mlhores subsídios para as suas 
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6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENT 
licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. 
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em 
preços seja vencedora são da competência do Gestor da SECRETARI 
TURISMO. 
6.3 - A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não bom 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidain 
escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito. 

7- DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL 

7.1 - O Município de Limoeiro do Norte-CE, através da SECRETARIJ 
TURISMO e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no pr 
da data da convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena de 
7.2 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contra 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante, carai 
obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
sua proposta de preços. 
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada p' 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO e terá corno gerente de contrat 

MU ICIPAL DE CULTURA E 
zo de k5(cinco)  dias úteis, contados 
ecair Ilo  direito à contratação. 
o, acqitar ou retirar o instrumento 
;terizal o descumprimento total da 
alor da obra ou serviço constante de 

r rep'esentante da SECRETARIA 
o servidor devidamente designado. 

7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio tod*  as oorréncias relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização da falta ou defeitos observados. 
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do repesentaite deverão ser solicitadas aos 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
7.4 - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no 14a1 da bra/serviços, para representá-
lo na execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter na obra/se iços como seus responsáveis, 
durante todo o prazo de sua execução e até o seu recebimento definitivo pela SE RETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO todos os profissionais qualificados na habilitação desta icitação, mediante autorização 
da Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos por outros portado 	de RT igual ou superior. 
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução tio codtrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualifi ação áxigidas na licitação. 
7.5 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos o incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados. 
7.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Adi inistração ou a terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não çxcluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessa o. 
7.7 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciár os, fistais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profission is capacitados e qualificados para tal 
fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas or profissionais de outras áreas. 
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em loja[ a ser previamente designado 
por esta, dentro dos padrões e normas. 
7.10 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços, informando-
a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. 
7.11 -O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 cinco' dias úteis contados a partir da 
data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada. 

7.12 - O Prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dlas cont osda data de 
recebimento da ordem de serviço e as etapas obedecerão rigorosamejite o onograrna físico definido 
pelo Governo Municipal de Limoeiro do Norte, que é parte integran$e deste Edital. 

7.13 - O Prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados a pa4tir da lata de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o !art. 57 da Lei n° 8.666 e alterações 
posteriores. 	 1 
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7.14-Os prazos de inicio da etapa de execução, de conclusão de entrega admitet prorrogação, mantidas as 
demais cláusulas do contrato assegurada a manutenção de seu equilíbrio econçmico- nanceiro, desde que ocorra 
algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo: 
7.14.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante; 
7.14.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho 
fundamentalmente as condições da execução do contrato; 
7.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de tra 
Contratante; 
7.14.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos liin 
Edital. 
7.14.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, ré 
de Limoeiro do Norte, em documento contemporâneo á sua ocorrência; 
7.14.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal 
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na exe 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
7. IS - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previam 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DO MUNICIPIO DE LIMOEI 
7.16 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação 
caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qu 
7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratual 
7.16.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal 
mesmos nos prazos estipulados; 
7.16.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
7.16.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seu 
7.16.5 - o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma sei 
contratante; 
7.16.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem prévia 
associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no Contrato; 
7.16.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade desig 
sua execução, assim como a de seus superiores; 
7.16.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo 
conforme previsto no parágrafo lO  do art. 67 da Lei n°. 8.666/93; 
7.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empre a, que prejudique a execução 
do contrato; 
7.16. 10 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo conhe 
pela Administração Pública; 
7.16.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços de 
do valor inicial do contrato além do limite estabelecido na lei 8.666/93. 
7. 16. 12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, p 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem inter 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagame 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras previ 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
situação; 
7.16.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pé o Go 
obras ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo e 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
7.16.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento -xigid4 para a execução dos serviços, 
bem como as placas de sinalização adequadas; 
7.16.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do obj9to par execução da obra, nos prazos 
contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no prôjeto; 
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sóciqs, gerentes ou diretores; 
justa pausa e prévia comunicação a 

utori49ão do Governo Municipal, a 
arcial; bem como a fusão, cisão ou 

ada ara acompanhar e fiscalizar a 

prese tante do Governo Municipal, 

imenio, justificados e determinados 

engen iaria, acarretando modificação 

r prazo superior a 90 (noventa) dias, 
a ou uerra,,  ou ainda por repetidas 
to obigatório de indenizações pelas 
tas, a$segurado a contratada, nesses 
ssumias até que seja normalizada a 

ti-no Municipal, decorrentes de 
caso de calamidade pública, grave 

ireitq de optar pela suspensão do 
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7.16.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente co prov.da, impeditiva da execução 
do Contrato; 
7.17 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser prece ida de autorização escrita e 
fundamentada da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 'e Li oeiro do Norte, 
7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7.16.16 de te Ed1tal, sem que haja culpa da 
Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que iver sófrido, tendo direito a: 

a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão; 
b) pagamento do custo da desmobilização. 

7.19 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos serviços, srá responsável por sua falta 
ou reparação, desde que a fiscalização do Governo Municipal comprove qu danoIsma

r 

ocorridos tenham resultado 
da execução imperfeita ou inadequada às especificações de origem.onvocad 
7.20 - E facultada a Administração Pública Municipal, quando o c 	não 	r termo do contrato no 
prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitant s remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições pro ostas Ipelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ouevogr esta licitação. 
7.21 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, determinarja execução antecipada de serviços, 
obrigando-se a Contratada a realizá-los. 
7.22 - O licitante vencedor da presente licitação, a critério da contratante, nojmometo da contratação, se obriga 
a prestar garantia numa das modalidades abaixo, nos termos da Lei n2  8.666/M3  e suqs alterações posteriores: 
a) Caução em dinheiro; 
b) Seguro-garantia; 
c) Fiança bancária; 
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente fixados. 
7.23 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato. 
7.24 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execu'ão da, prestação a que se refere o 
instrumento contratual, nos termos do parágrafo 0 do artigo 56 do citado dip orna 1ga1; 
7.25 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junio ao qovERNo MUNICIPAL DE 
LIMOEIRO DO NORTE, em conta especifica, a mesma será devolvida mo4etariamente, nos termos do 
parágrafo 4° Artigo 56 da Lei 'i.°  8.666/93, e suas alterações posteriores; 
7.26 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será berad depois de certificado, pelo 
GOVERNO MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, desde que o obje o conf ratado tenha sido totalmente 
realizado a contento; 
7.27 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) dias ontados do recebimento do pedido 
formulado, por escrito, pelo(s) contratado(s). 

8- DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 

8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir m dific4ões ou alterações no projeto, 
plantas e especificações. 
8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminui Ao do serviços que tenham preços 
unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento o abatiiento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento. 
8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da li itante os itens correspondentes com 
os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários co stantep da tabela de preços utilizada 
pelo Governo Municipal de Limoeiro do Norte, aplicando-se o mesmo per entual de desconto de sua proposta 
em relação ao orçamento básico do Município. 
8.4 - Ao Governo Municipal de Limoeiro do Norte caberá o direito de pro)nover 
obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do ar 
8.666/93. 
83 -  Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será bjeto 
após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e P.3. 
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo dS da 
interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 

acréscimos ou supressões nas 
65, parágrafo 1°, da Lei n° 

e Termo Aditivo ao contrato, 

•ei N° 8.666/93, desde que haja 
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9- DOS PAGAMENTOS 

cujo Jalor será apurado através de 
URIMO DO MUN1CIPIO DE 

alizaço dos serviços, para fins de 

9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil 
medição, deverá ser apresentada à SECRETARIA DE CULTURA E 
LIMOEIRO DO NORTE, até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente a r 
conferência e atestação. 
9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviç 
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e 
empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea super 
e) comprovante de recolhimento do P15 e 155, quando for o caso, dei 
recolhimento destes encargos. 
9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, 
recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela SECRETARIA 
MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE. 
9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabili 
aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o 
cientificada, a fim de que torne providências. 
9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA n 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com ter 
prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 
9.7 - O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da pua asinatura, circunstância na qual 
poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção civil previsto pelaFjundaço Getúlio Vargas - FGV. 
9. 7.1 —No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

r 
R=V 

5 pres ados, cópia da quitação das 

parte o empregado), relativas aos 

or; 
ro dei 20 (vinte) dias a partir do 

ota iscal de serviços, medições e 
E CJLTURA E TURISMO DO 

ades ontratuais, nem implicará na 

aganento, a CONTRATADA será 

s segUintes casos: 
dentro do prazo fixado; 
iros, tue possam de qualquer forma 

R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
lo = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta; 

= índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, 
casa decimal em diante. 

U seif desprezar totalmente da quinta 

9.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialme 
retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, des 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou imp 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configu 

te ent!e  os encargos do contratado e a 
le qud objetivando a manutenção do 
sobrefnirem fatos imprevisíveis, ou 
ditivQs da execução do ajustado, ou 
ando alea econômica extraordinária e 

extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, dev'1endo ser formalizado através de 
ato administrativo. 

9.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contifatada 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos morafrórios 

ão tenha concorrido de alguma 
roporcionais aos dias de atraso, 
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Do Ç'4ORTE 

rito, aplicando-se a seguinte apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo agem 
fórmula: 

EM = 1 x N x VP 

EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devidd 
= índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1°(Tx/ 100) 
365 

Tx = IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
VP = Valor da Parcela em atraso 

10- DAS MULTAS 

10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas: 
10.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia q 
prevista no cronograma físico, salvo quanto ao última prazo parcial, c 
penalidade por inobservância do prazo global; 
10. 1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por di 
10.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
10.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global d 
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso; 
10. 1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada Sansferjr a execução dos serviços a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da SECRETA IA IVÇUNICIPAL DE CULTURA 
E TURISMO DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE; 
10. 1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada recu ar-se km corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (ci ico) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição. 
10.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administrt ção M  unicipal, tendo, a partir da 
notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspo ncientq na Tesouraria do Governo 
Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esta eixar je recolher multa que lhe for 
imposta. 
10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida d paga)iento da última parcela e as 
multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, c os vatores  das prestações a que 
correspondam. 
10.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de Iiii azos ilarciais serão devolvidos por 
ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperan lo os trasos verificados em fases 
anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global stabe ecido. 
10.5 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o C4ntrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por baracterizar descumprimento 
total da obrigação assumida. 

11.1 -A despesa estimada da ordem de R$ 232.153,19 (duzentos e trinta e dois niil, cento e cinquenta e três 
reais e dezenove centavos),valores disposto no projeto básico (anexo 1) e 4orrerá à conta da dotação 
orçamentária da SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO DO MUNIC PIO CE LIMOEIRO DO NORTE, 
com recursos previstos na seguinte dotação orçamentária: 

Item Descrição 

10.6 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou indePendenfrmense. 

11- DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 1  

fetivo lPagantento 

i e esta exceder o prazo de entrega 
ija multa será compreendida na 

que e4ercer ao prazo contratual; 
escis* do Contrato por culpa da 

Contfrto por descumprimento às 

f 

moeir) do Norte -Ceará Rua Coronel Antônio Joaquim, n°2121, Centro, CEP: 62930-000, L 
CNPJ n2 07.891.674/0001-72 



Sl'Al)() DO ( 11 ARA 
PREFEUFURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO 1)0 LORTE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES 

'efe. r 

ÃOJDA SEDE DO 

CBAIRRO CENTRO, 
DA SECRETARIA DE 

'ÕES 1CONtIDAS NO 
AL.  
REN9IAMENTO DA 

PESOA JURÍDICA; 

01 
	

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVITALÍZ/ 
CENTRO VOCACIONAL TECNOLÓGICO - CVT, N 
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, DE INTERESSE 
CULTURA E TURISMO, CONFORME ESPECIFICAÇ 
PROJETO BÁSICO E DEMAIS EXIGÊNCIAS DESTE EDIl 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0401.13.122.1302.2.009 - GE 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO; 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00—OUTROS SERV. DE TER' 
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIOS/ESTADUAL. 

ii - nos lflTIrRsns 

12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão  recursos nos termos do art. 109 
da Lei n.° 8.666/93. 	 1 
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Peí-man$te  de Licitação, interpostos 
mediante petição, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal J da redorrente, que comprovará sua 
condição como tal. 	 1 
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e o julgamento das propostas 
deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão P rmanênte de Licitação do Governo 
Municipal de Limoeiro do Norte, no devido prazo, não sendo conhecidos os nterpostos fora dele. 1  

12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderpo impugná-los no prazo de 
05(cinco) dias úteis. 
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser nviad, devidamente informado, à 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE LIMOS RODO NORTE. 
12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do p4cesso estejam com vista franqueada 
ao interessado. 
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do ve 
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

imento, e considerar-se-ão os 

13- DAS PENALIDADES E DAS SANÇOES 

13.1 -A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Limoeiro dc1I Norti para assinar o instrumento de 
contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, tsem  motivo justificado aceito pela 
Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em lcitaçã promovida pelos órgãos do 
Município de Limoeiro do Norte, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
13.2 - O atraso injustificado tia execução do contrato sujeitara a Contratad4 à rnula de mora prevista no presente 
Edita!, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. A Con ratadaserá aplicada, ainda, a pena de 
SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do unícíio de Limoeiro do Norte, pelo 
prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contr tar com  o Município de Limoeiro do 
Norte. 
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarad como inidônea para licitar e contratar 
com o Município de Limoeiro do Norte. 
13.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administrção N)unicipal, à licitante vencedora 
desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada no segui,ntes casos: 
13.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSIjENSÃO; - 
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLAAÇAO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Limoeiro do Norte. 	- 
13.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇAQ DEI1'JIDONEIDADE para licitar ou 
contratar com o Município de Limoeiro do Norte, poderão ser aplicadas jntam4nte comas de MULTA prevista 
neste Edital; 	 1 
13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE 1DONE1ADE para licitar ou contratar com o 
Município de Limoeiro do Norte, poderão também ser aplicadas às licitaltes ou! aos profissionais que, em razão 
dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Feceral, Estadual e Municipal: 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n°2121, Centro, CEP: 62930-00), Limcieiro do Norte -Ceará 
CNPJ ng 07.891.674/0001-72 



Preí&Itu ce 

MA 1 
DN 'RTE 

0 VC À O 

ORTE 

missã4 Permanente de Licitação do 
uim, j0  2121, Centro, CEP: 62.930-

00li à 13:00h. 
izaçãcj, fica assegurado à autoridade 

form$ da Lei; 
e de to superveniente devidamente 

alida4e, mediante parecer escrito e 

te deLexecução 

ieita9âo durante o expediente 

ida 	deste Edital. 

FS 1 Al)O 1)0 ('FAI(k 
PREFEITURA ,ML NICIPAL DE LIMOLII( 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES E PRECÕE 

1- tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolos 3s, fra de fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 
11 - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da lic1tação; 
111 - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Adrninitraçãq Pública em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Limoeiro do N4rte pelos prejuízos causados e após 
decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovi4a a r4abilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a sanção. 
13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do(a)lSEC1 ETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA E TURISMO de Limoeiro do Norte. 

14- DOS ENCARGOS DIVERSOS 

14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, te 
para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material o 
14.2 -As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução d 
licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada. 

tes prèvistos nas normas da ABNT, 
serviç,6 a ser executado. 
s serv ços, bem como a obtenção de 

15- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 -As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à C 
Governo Municipal de Limoeiro do Norte, sito à Rua Coronel Antônio Jo 
000, Limoeiro do Norte - Ceará, de segunda a sexta-feira, no horário de 08 
15.2 -Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou inde 
competente: 
- 	Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo n 
- Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorre 
comprovado. 
15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ile 
devidamente fundamentado. 
15.3 -Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permane 
normal. 
15.4 - Fica eleito o foro de Limoeiro do Norte/CE para dirimir qualquer dú 

Limoeiro do Norte/CE, 09 de novembro de 20 

0 íz' 4 a0 
PAULO VICTOR FARIAS PIN 

Presidente da Comissão Permanente d 
EIRQ 
Licitação 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n°2121, Centro, CEP: 62930- 00, Li 
CNPJ n9  07.891.674/0001-721 

oeiro do Norte -Ceará 
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ANEXO 1 

PROJETO BÁSICO 
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CNPJ ri9  07.891.674/0001-72 
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NORTE PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

DO 

OBRA: REVITALIZAÇÃO DO CVT 

LOCAL: RUA CÔNEGO BESSA, 2381-CENTRO 

MUNICÍPIO: LIMOEIRO DO NORTE 
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1.0 APRESENTAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte apresenta o projet 

localizado no centro de Limoeiro do Norte. 

A intervenção foi definida pela Secretaria, considerando a neces 

instalações fisicas do prédio. 

Serão executados os serviços: 

-Melhoria na coberta existente 

-Demolição de piso danificado 

-Retirada de instalações antigas 

-Execução de revestimento de banheiros 

-Pintura nas paredes e esquadrias 

Revitalização do CVT 

idade de melhoria das 

Udison Sj aÀru 
Eng. 

1NP: 060 r 2649 

o 
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OBRA: REVITALIZAÇÃO CVT TIPO 2 NO MUNICÍPIO 	LOCAL: CVT TIPO 2 (CENTRAL) RUA CONEGO DESSA, 23 
DE LIMOEIRO DO NORTE-CE 

PERCENTIJAL DE I3DI  

PREÇO BASE: TABELA SEINFRA 27.1 E SINAPI ABR/202I 

- CENTRO 

x 	IMO c'.' 
222.153,19 

1.1 CI937 SEINFRA PLACAS PAD 	O DE OBRA m' 6,00 151,47 	189,34 	 1.136.03 
1.2 C1045 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE COBERTURA CITELIiASCERAMICAS m' 240.09 10,58 	 13,23 	 3.175.19 
1.3 C1052 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURA DE MADEIRA PITELHADOS ri' 240,09 24,50 	30,63 	 7.352,76 
1.4 C1069 SEINFRA DEMOLIÇAO DE PISO INDUSTRIAL m' 24,811 46,98 	 58,73 	 1.456,97 
1.5 C1071 SINAPI DEMOLIÇÃO REVES11MENTOCOMAZULEJO ir' 109,241 44,07 	• 	55,09 	 6.017.76 
1.6 97632 SINAPI DEMOLIÇÃO DERODAPÉCERAMICO m 55,181 1,82 	 2,28 	 125,53 
1.7 C3042 SINAPI REMOÇAO DE RALO SECO OU SIFONADO iii 2,001 10,42 	13,03 	 26,05 
1.8 C3039 SEINFRA RETIRADA DE CARPETE SEM REAPROVEITAMENTO ii,' 10370 3.89 	 4.86 	 50424 
1.9 C3042 SEINFRA RETIRADA DE TUBO PVC ENTERRADO DN'=IOOmm m 10,00 10,42 	 13,03 	 130,25 
1,10 97663 SINAPI RETIRADA DE APARELHOS SANITÁRIOS un 6,00 8,27 	 10,34 	 62,03 
1.11 C4913 SINAPI REMOÇAO DE PINTURA PVA/ACRÍLICA a,' 93,3q 6,22 	 7,78 	 725.41 
1,12 C1043 SINAPI 	DEMOLIÇAO DE ALVENARIA DETIJOLOS S/REAPROVEITAM m' 2,1 52,88 	66,10 	 142,78 

Subtotal ' 20.854,93 

RÊkTA1RAÇÂODECOBERTVPÁ, 1 
2.1.1 

C4460 SEINFRA MADEIRAMENTO P/ TELHA CERÂMICA -(IUPA. CAIBRO. LINHA) ir' 480,13 430 	110,38 52,999.87 

2.1.2 C4462 SEINFRA TELHA CERAMICA ind 48018 63.38 	79,23 38,042.26 
l 	LAJEPARkVORROH 

2.2.1 C4418 SINAPI 	
LAJE 

3P 	
OLDDA P/ FORRO, SOBRECARGA IOOKO/M', vÃos

ATÉ IOj.23 	127,79 2.959,56 

2.2.2 - 
'5865 SINAPI 	

IMPERMEABILIZAÇÃO DESUPERFÍCIE COM GEOMEMBRANA 
E2MM m' 

23,~6 

23 	6 
, 

4'5 
r_ 5' 

-, 
!! 1 2'3 	4 

, - 

SubloS  
9522482 

3.1 87259 REVEST!MENTOCERÃM(CO PARA PISO COM PLACAS TIPO SINAPI 	
PORCELANATO DE DIMENSÀO4SX45CM 

m' IO0.
,
8 

1' 
1 I,32 [44,15 

- 
14.440,95 

3' C'lSI 
- 

SINAPI 	
REGULARIZAÇÃO DE BASE CI ARGAMASSA CIMENTO EAREIA 
SI PENEIRAR, TRAÇO 1:3 . ESP 3cm 

m' 10018 
1 

'437 3046 305173 

3.3 88648 RODAPÉ CERÂMICO DE 7 C DE ALTURA COM PLACAS TIPO 
SINA?! 	

GRÊS DE DIMENSÕES 35X35CM 
a, 

SS.j$ 
.02 7,53 415,23 

34 39636 SINAPI 	
CARPETE NYLON ESPESSURA DE 6MM, COLOCADO SOBRE 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 

m' 330 11979 I8714 
' - 

6 27246 

3.5 C1I23 
REJUNTAMENTO C/ ARO. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2. EM 

SEINFRA CERÂMICA. ACIMA DE3Ox3Ocm(900cm')EPORCELANATOS 
(PAREDE/PISO) 

a,' lOOfl 

1 
7,87 9,84 985,52 

SubtotaI j'.,YJ  25.165,89 

4.1 C4070 SEINFRA a,' 18176 448,14 560,18 10.508,88 
4.2 C1968 SEINFRA PORTA DEALUMINIO =RO CRISTAL TEMPERADO m' 5177 390.98 488,73 2.819,94 

43 87503 SINAPI 	ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÃMICOSDE 
9XI9XI9CM (ESPESSURA DE9CM) 

a,2 19130 645 7806 150661 

Subtotal ' 
à 14,835,43 

sI • 1' 	i 	REVESTIMENTO DErPAREDE 

5,1.1 87547 SINAPI a,' io,bo 16,69 20,8625 1.460,38 

5,1.2 39636 SINAPI 	
CARPETENYLON ESPESSURA DE 6MM, COLOCADO SOBRE 
ARGAMASSA TRAÇO 1.4 m' 

70120 
49,79 187.2375 13.144.07 

5.1.3 C4434 SEINFRA 
CERÂMICA ESMALTADA Cl ARO. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 
30x30= (900 cm') - PEI-5/PEÍ-4 P1 PAREDE 

m' L7 1364 
- 

14' 05 
-. 

379 '7 

5.! .4 C4435 SEINFRA PORCELANATO POLIDO C/ ARO. CIMENTO E AREIA P/ PAREDE m' 33J!6 56,99 196,24 6.644,60 

5.1.5 C] 123 
REJUNTAMENTO C/ ARO. PRÉ-FABIUCADA, JUNTA ATÉ 2rnn EM 

SEINFRA CERÂMICA, ACIMA DE3QX3OCm(900 mg) EPORCEL,ANATOS 
(PAREDE/PISO) 

a,' 353 7,87 9,84 

\ 
(7ivJ 

359,36 

\.98769 

&tiz 

322.349 

Suibtolal ,. 	 1 

João Uco i&vcj 
Ençjj 

RNP: 06 
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OBRA: REVITALIZAÇÁO CVT Tiro 2 NO MUNICIPIO 	LOCAL: CVT TIFO 2 (CENTRAL). RUA CÓNEGO DESSA, 2381 CENTRO 
DE LIMOEIRO DO NORTE-CE 

PERCENTOJALDEBDI 	—> 	 % 
rntw 

PREÇO BASE: TABELA SEINFRA 27,1 E SONAPI ABRI202I 

• 1 

MPZÍ$WIE1sU 5 A 	5' • • 	'AI 18. 	A — 	OS OMASSA O: m' 203,40 1 	11,85 	14,8125 3.012,86 
6.2 88489 MEJiMUffi~ 	  TEX ACR LIC T,WI 3.396.78 

______emoem  	 OS m' 8,40 I 	20,73 _1jSH 
6.4 C1279 SINAI'I PINTURA COM UNTA PROTETORA ACABAMENTO GRAFITE 

ESMALTE SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA, 2 DEMÃOS 
2,48 1 	37,7 	 47,20 117.06 

7.1 C1994 SEINFRA PORTATIPOPARAN 	S/ACESS•RIOS) 

1 	1 

Ifll 
kpWI,I,rn4flaP0RTADEALUM IOANODIZADOCOMPACTA m' 7,90 fld 	656,60 5.187,14 

fl* I*D SINAPI A 	A IA 	A' 	1 	A 	RiJO m' 0,96 420,55 	525.69 504,66 

7.4 
SINAPI TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO itt 6.00 ó&IÇ 82.69 496,13 

Z
00705 

9
7.5 	

0831 SINAPI 
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, 
COMPLETA 

un 2,00 112,87 141.09 282.18 

7.6 C36I1 .IÍIM'J 	   455,03 1.128,46 

7.7 C3733 SEINFRA I'ORT ODE ALUM NIO ANODIZADO NATURAL FECHAMENTO 
TOTAL C/ LAMBRI BOLA E CORREDI O 

m' 4'O " 380 1 475 '5 199605 

8,2 ~~LUMINA O CABOS E RISTRÕDUTOS 
8.2.1 97610 SINAPI 

LAMPADA LED 10W BIVOLT BRANCA, FORMATO 
TRADICIONAL (BASE E27 

'II 156,00 , ..0. 0 •  _5,I8 4.036,50 

kk14flj SEINFRA 	  ., 100.00 1fl 11W 1.018.75 
itt 97.00 6,87 , 	8,59 

968,16 
8,2.5 C1194 tIp14:tV ELETRODUTO FLEX VEL, TIPO GARGANTA ,, 86,00 15.14 1893 1.627,55 

L 	- 
É10 11M ¶ •ESECONEX EI 1 

gAI C2616 Sisiifl TUBO PVC SOLD. MARROM D-25MM 3/4' ,, .J.I4W1:I :W 6808 
,JW*MgY$11M1 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLO VEL ON 32MM  

9.1.3 00281 SEINFRA ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM PVC.JE DN IGOmm m 28.0 407 3,84 107,45 

A— 89707 SINAPI CAIXA SEFONADA PVC, DN I00XIOOXSOMM i1, hs,iti$I LMI 134,25 

9.1.5 89746 SINAPI 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 0W 
IOOMM 

 1 	À 1,31 24,14 144,83 

9  92IPS4hWj t'44 un 41111'MI 81,68 23,35 
fr..........___ LOU 	8 'MZDÀIS E A ' 	'RIOS 

9.2.1 86931 SINAPI 
VASO SANIT RIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 

47 .0! 588,7625 2,355,05 

9.2.2 W!.fl4rn2ÍflBACIASANIT RIA PARA CADEIRANTESC/ASSENTO ABERTO -  ~~ 1.025,38 1281,725 2.563,45 ~ C0986 SEINFRA CUBA DELOU 	 •RIOS wi 6,00 I*MIflI*flJ fIfrjCttI 
9.2.4 uiI:ç*.'1zIztPE à 	1 	áPO • h 	FI 	8 	lI 	ai 	tu 11.. 	P/W ,  —uM'IfltjJ 1281,9625 902,28 
'flWI.t1111!1i1181t PORTA PAPEL MET LICO Ii,p 6.00 30,90 231,75 

flfl C1996 SEINFRA PORTA TOALHA DE PAPEL- METALICO 1  STALADO ii,ClI!jj 55.9875 111,98 
9.2.7 C1990 StII8t1.PORTASABAOL IUIDODEVIDRO INSTALADO a.i. 4,00 42,25 __fljMj Subtotal _____________________ 	  9 , 	9.939 

1 	João Udisor 
Eng.flkvil 

RNP: 06011322649 



OBRA: REVITALIZAÇÁO CVT TIPO 2 NO MUNICIPIO 	LOCAL: CVT TIPO 2 (CENTRAL). RUA CONEGO DESSA, 2381 CENTRO 1  
DE LIMOEIRO DO NORTE-CE 

PERCENTUAL DEDDI 	> 	 1 

PREÇO BASE: TABELA SEINFRA 17.1 E SINAPI ABR/2021 

10.1 	C1621 	1ta 	  7t 	986.89 

1 

1 

11!MiI 

0.2 	10848 	SINAPI 
PLACA INAUGURAÇ O 0,40X0.60M - FORNECIMENTO E 
INSTALA Ão 	 'II' 	1,00 847,98 	 847,98 

10.3 	C4069 	SEINFRA 
BANCADA DE GRANITO (OUTRAS CORES) ES?. - 2m 

 
(COLOCADO) 	 -, 

395,1149403 	 1 06709 

II 4MIS 	SINAPI Ç2ORRIMOEMTUBODEA OGALVANIZADO3I4" 	 m 	13,101 119,27 	149,09 	 3.443,92 

Subtotal 18.710,69 

LOCAL E DATA: RESPON 	VEL: 

1 	• 

LIMOEIRO DO NORTE -CE, 20/0512 
100 UDISON SARAIVA CRUZ- ENG. CIVIL CREA-CE. I0.425-D RNP 0601322649  
21 

Importa o presente orçamento na quantia de R$ 232. 53.I9(DUZENTOS E TRINTA E DOIS MIL, CENTO E CINQUENTA TRÊS RE4IS E DEZENOVE CENTAVOS) 

João Udíson 
nq. 

RNP. 06 
ØLVIJ 
1 22649 

1 

1 
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AC 

0,59 

GARANTIAISEGUROS 

LUCRO 

BENEFICEOS 

0,80 

5.37 

6,17 

COD 

S+G 

L 

Tc4AL  

DESCRIÇÃO 

R RISCO 0,97 

TOTAL 4,57 

DESPESAS INDIRETAS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
	

3,01 

DF 
	

DESPESAS FINANCEIRAS 

IMPOSTOS 

PIS 0,65 

COFINS 3,00 

- 	- ISS 3,00 

CPRB 4,50 

T4TAL 11,15 

COMPOSIÇÃO DO BDI 	11  
t 1 IMCI or 

LIIJ 	LIR\.J 

Li 	TE 

	 ' 

OBRA: REVItALIZAÇÃO DO CVT D TA: 20(05,2021 	 BOI: 25,00% 

DESCRIÇÀO REVITALIZAQÃO DO 0W 
SEINFRA 	1 COM DCSONERAÇAO 	63.85% 	4176% 	0512021 

LOCAL: RUA CEOO5523B1- CENTRO- LIMOEIRO D0NORTE SINI 20 l514 COM 	NERA 	63,85% 	47,% 	=21 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
I.V05iÇÓS PRÓPRIAS 	0.00% 	0.80% 

 
' 

$ 

BDI = 25,00% 

(1 +AC't-S+R+G)(l +DJ9*(1  +L)/(1 -I)-1 

1 

'João Udison Saryh C 
Eng. Cifri 

ÇNr5:O6O12'2649 
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DESCRIÇÃO 

GRUPO A 

INSS 0.00 0,00 

SESI .' 1,50 1,50 

SENAI ' 1,00 1,00 

INCRA 0,20 0,20 

SEBRAE 0,60 0,60 

Salário Educação 2,50 2.50 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

FGTS 8,00 6,00 

SECONCI 0,00 0,00 

11OTAL 16,80 16,80 

COD 

A2 

A3 

A4 

A6 

A 

Ai 

AS 

A? 

A8 

A9 

HORA% 
	

MÊS 3'. 

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 1 17,84 0,00 

Feriados 3,71 0,00 

Auxílio - Enfermidade 0,87 0,67 

130 Salário 10,80 8,33 

Licença PaternidadE 1 0,07 0.06 

Faltas Justificadas i 0,72 0,56 

Dias de Chuvas 1,55 0,00 

Auxilio Acidente de Trabalho 0,11 0,08 

Férias Gozadas 8,71 6.73 

Salário Maternidade 0,03 0,03 

TOTAL 1. 44,41 16,46 

8 

BI 

82 

213 

134 

B5 

66 

87 

BB 

89 

810 

Aviso Prévio Indenizado f 	5,40 4,17 

Aviso Prévio Trabalhado 0.13 0,10 

Férias Indenizadas 4,85 3,75 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa ,90 3,01 

Indenização Adicional i 	0,45 0,35 

TOTAL 14,73 11,38 

C2 

C3 

C4 

C5 

C 	GRUPO  

Cl 

1 IMC IDO 	 

TABELA DE ENCARGOS SOIAIS' 
OBRA: REVITAL1ZAÇÃO DO W DATA: 20105/2021 	 BDI: 25.00% 

1._TI 	1 	LI(\  
" 

- 	 L 

............CLIENTE: 

DESCRIÇÃO: REVITN.IZAÇÃ000CVT 
SEIPRA 027.1 COM D€3ONEÇAO 	 83,85% 	47,76% 	05.2021 

LOCAL: RUA CÓNEGO BESSA 2381- CENTRO. LIMOEIRO DO NORTE SINAPI 1021/04 COM 0ES0NEÇAC 	03,85% 	47.76% 	05,2021 

COMPOSÍÇbES PRÓPRIAS 	 000% 	0.00% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

3 

1 
GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 7.46 2,77 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reinci êncla 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,45 0.35 

TOTAL 7,91 3,12 

D 

Dl 

D2 

João Uds3r 	

l'~UZ 
Eng(qvil 

RNP: O6 fl322649 

Horista = 83,85% 
Mensalista 47,76% 

A+B+C+D 

Página: 1 



P E UNIO P 

1.1. C1937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

MAO DE OBRA 4' 

SEINFRA 
	

H 
	

0,130Q0000 
	

20,7700 
	

2.7001 

TOTAL MAO DE OBRk 

	

VALOR TOTAL: 
	

5.882,21 

H SEINFRA 21,8010 16,7700 

.4. C1069 - DEMOLIÇÃO DE PISO INDUSTRIAL (M2) 

2543 I 12391 PEDREIRO 

12543 	1 SERVENTE 

4' 
FOt41 TOTAL MAO4 _o 

H PEDREIRO SEINFRA 2391 

COEFOIB ff, 

5, 1925 0,25050000 20,7700 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 1 
LIMOEIR OBRA! 

bÕ1 A T t 

tE 

REVrr.ALIZAÇÃO DO CVT LATA: 20/0/2021 	 BDI :26,00% 

DESCRIÇÃO REVITAIJZAÇÃD DO LVI SEINFRA TICOMDSONERAÇAO 	8385% 	4776% 	002021 
LOCAL: RUA CÔNEGO SESSA. 2381- CENTRO- LIMOEIRO DO NORTE SINAPI 	2021108 COM DESONECA 	83.65% 	47.76% 	00,2021 

CLIENTE: 
- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
OMPOSÇCES PRÓPRS 	0,0914 	0,00% 

o 	-. 

	

,-fl 	$,... 

12543 
	

SERVENTE 
	

SEINFRA 
	

H 
	

2,00090000 
	

15,5500 
	

31,1000 

	

TOTAL MAO DE OBRA 	31,1000 

UNO 
	

PGOyNWÀ*O 
	

TOTAr, 

10537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM SEINFRA M2 l,020C 0000 35,5900 36,3018 

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L I,000( 0000 24,9900 24,9900 

11691 
	

PONTALETE 1 BARROTE DE 3'x3' 
	

SEINFRA, 	M 
	

4,5009 0000 
	

12,6100 
	

56,7450 

11725 
	

PREGO 15X1  (1.114" x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) 
	

SEINFRA 
	

KG 
	

0,15000000 
	

15,5400 
	

2,3310 

	

TOTAl. MATERIAL; 	120,3578 

	

VALOR TOTAL; 	908,82 

1.2. Cl 045- DEMOLIÇÃO DE COBERTURA C/TELHAS CERÂMICAS (M2) 

TE 
	

TOTAL 

12391 
	

PEDREIRO 
	

SEINFRA 
	

H 
	

0,0600000 
	

20,7700 
	

1,2462 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,60& 0000 15,5500 9,3300 

TOTAL MAO DE OBRA: 

VALOR TOTAL: 

1.3. C1052 -DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURA DE MADEIRA P!TELHADOS (M2) 

MAO 

10,5752 

2.540,15 

10041 

0498 

AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

CARPINTEIRO 

IS. C1071 -DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CIAZULEJOS (M2) 

	

COE~wa o* ,Sço no 
	

TOTAl. 

SEINFRA 
	

II 
	

0,39000000 
	

20,7700 
	

6,1003 

SEINFRA 
	

EI 
	

2,50000000 
	

15,5500 
	

38,8750 

	

TOTAL MAO DE OBRA: 	48,9753 

	

VALOR TOTAL; 	1.165,57 

EI 2543 SERVENTE SEINFRA 2,500 )0000 15,5500 33,6750 

44,0875 

4,814,21 

TOTAL MAO DE OBRA: 

VALOR TOTAL: 

1.6.97632 - DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÃMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTd. AF_12/2017 (M) 

r 	 PONTE 	
J 

UNE cce1csEflE nrno w.rç4ioJ 

Jor L"' 
	 á91r4 1 

RNP: O 



0043 SEINFRA H 16,7700 8,3850 0,5 
1 

 00 000 

SEINFRA 2320 H 2,0320 

10,4170 

0.100000O 	20,3200 

TOTAL MÃO DE OBRA: 

AJUDANTE DE ENCANADOR 

ENCANADOR 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇdES DE CUSTOS 

LIMOEIRO 
F" 1TÉ 

L 	j 
OBRA: REVITNJZAÇAO DO CVT \)ATA: 2015/2021 	 BDI:25.00% 

 	rcwo, 1$o 	NORA 	,: 
DESCRIÇÃO: REV1TALIZAÇAO DO CVT 

SEINFRA 027 .1 COM »SONEMÇAD 	63M5% 	47.76% 	012021 
LOCAL: RUA CÓNEGO CESSA, 	1- CENTRO-LIMOEIRO DO NORTEs~ CS 

CCMPOSIÇtES 

	

DESONÇAO 	8% 	47,78% 	002I 

	

PRÓPRLAS 	000% 	0.00% 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

68256 
	

AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS 
	

SINAPI 
	

H 
	

0,029 0000 
	

22,67 
	

0,66 
COMPLEMENTARES 

68316 
	

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
	

SINAPI 
	

H 
	

O,082500D0 
	

14,95 
	

1,23 

	

TOTAL SERVICO: 	 1,89 

	

VALOR TOTAL: 	104,29 

1.7. C3042 - RETIRADA DE TUBO PVC ENTERRADO DN100mm (M) \CPLo 

MAdPEO$RA 

0043 
	

AJUDANTE DE ENCANADOR 
	

SEINFRA 
	

H 
	

16,7700 
	

8,3850 

12320 
	

ENCANADOR 
	

SEINFRA 
	

H 
	

0.100O00 
	

20,3200 
	

2.0320 

TOTAL MAO DE OBRA: 

VALOR TOTAL: 

1.8. C3039 - RETIRADA DE CARPETE SIREAPROVEITAMENTO (M2) 

'Mw 

10,4170 

20,84 

2543 
	

SERVENTE 
	

SEINFRA 
	

H 
	

0,25000000 
	

15,5500 
	

3,8875 

	

TOTAL MAO DE OBRA: 	3,8875 

	

VALOR TOTAL: 	403,39 

1.9. C3042 - RETIRADA DE TUBO PVC ENTERRADO DNlOOmm (M) 

ID 0 
	

TOTAL 

VALOR TOTAL: 	104,20 

'97663 - REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_121201 

€ T.. 
 

(UN) 

 

'PÇO SRTAMO 

68267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0.17Q50000 19,49 3,42 

86316 
	

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
	

SINAPI 
	

H 
	

0.3'4j80000 
	

14,95 
	

5,15 

	

TOTAL SERVICO: 	 8,57 

	

VALOR TOTAL: 
	

51.42 

1.11. C4913 REMOÇÃO DE PINTURA LÁTEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO E/OU ESCOVAÇÃO) 42) 

MIRO DE ~ 
	

TOTAL 

12543 
	

SERVENTE 
	

SEINFRA 
	

H 
	

0.400000 
	

15,5500 
	

6,2200 

	

TOTAL MAO DE OBRA: 	6,2200 

	

VALOR TOTAL: 	580,33 

1.12. C1043 . DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS SI REAPROVEITAMENTO (M3) 

MAO Pdvrz U$flffi #IkIctTE r'nço uwuhsio. TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA El 0.3900000 20,7700 6,2310 

2543 SERVENTE SEINFRA El 3,0000000 15,500 46,6500 

P89102; 2 

J dI€ 

RNP: Otí, 



TOTAL MAO DE OBRA 52,8510 

VALOR TOTAL: 114,22 

H 	 
L4 	 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕ S DE CUSTOS 
.. 

1 1 M QC IDo 
SI'J 	,irt!! 	,.. 

OBRA: REVITALIZAÇÃO DO CVT 1, ATA: 20/Q5/2021 	 BOI: 2500% 

fom lLSIAO 8W5 	REI 
DESCRIÇÃO L 

 
t) O 	" RTE REVITALIZAÇÃO DO CVT 

SEI ERA 1271 COM LONERAÇAO 	53,85% 	4775% 	05/2121 

r.' 
LOCAL: RUA CÔNEGO BESS& 2381- CENTRO- LIMOEIRO DO NORTE SIMAPI 	324V8 C0MpESONERAÇÂO 	53.85% 	47,75% 	D9/2021 

POSIÇJ 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

ES PRÓPRLAS 	000% 	0.00% 
 1 

2.1.1. C4460 - MADEIRAMENTO P/ TELHA CERÂMICA - (RIPA, CAIBRO, LINHA)' M2J " 

MtIS 	o,itk 	
p1 1 	ipp~mLaO' 

flNl! 10110 pPjClIE IIE?OU?a!CO TOTAL. 

0041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 1,00000000 16,7700 16,7700 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA 1-1 J 	i.00doa000 20.7700 20,7700 

TOTAL MAO DE OBRA: 37,5400 

o 
O 

tOTAL 
0405 CAIBRO DE 2'5c1' SEINFRA M 3,50600000 5,7300 20,0550 

11724 PREGO SEINFRA IÇO 0,12000000 15,5400 1,8648 

1824 RIPA DE PEROBA (MADEIRA DE IA QUALIDADE) DE IX5CM SEINFRA M a.s000000 1,3500 4,7250 

16519 LINHA DE MASSARANDUBA 12x 6 	C ( S'x 21/2') SEINFRA M I.3300000 18.13001 24,1129 

TOTAL MATERIAL: 50,7577 

VALOR TOTAL: 42.399,80 

2.12. C4462 -TELHA CERÂMICA (M2) 

"DE - 1 	,,, 	 1 PONTE 1*10 ddIqCE frÍÇOUMTARJO , 	TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA 14 1,10000000 20,7700 22,8470 

2543 SERVENTE SEINFRA H 1.1 000000 15,5500 17,1050 

TOTAL MAO DE OBRA. 39,9520 

4 . e Cb41 	i4 $•4&* 
12045 TELHA CERÃMICACOLONIAL SEINFRA UN 33,0000000 0,7100 23,4300 

TOTAL MATERIAL; 23,4300 

VALOR TOTAL: 30.433,81 

.1. C4418 LAJE PRÉ-FABRICADA P1 FÓRRO - VÃO DE 2,01 AS m (M2) 

P 	' 141 4 	61 	1 

 

~TE 0tI,à 1CO(qeITS ~ * 	(TOAL, 

2391 PEDREIRO SEINFRA H 0,35000000 20,7700 7,2695 

12543 SERVENTE SEINFRA H 045000000 15,5500 5,4425 

1 	TOTAL MAO DE OBRA: 12,7120 

, 	 , 

IIONTE o.. .......dEFfrSITE 

10169 AÇO CA-60 SEINFRA KG 0,k4000000 8,2800 6,1272 

11691 PONTALETE / BARROTE DE3'x3' SEINFRA M 10000000 12,6100 16,3830 

1728 PREGO 18X27 (2.1/2' X lO) (APROXIMADAMENTE 198UN/KG) SEINFRA 1<0 3000000 13,8000 0,4140 

11848 SARRAFO DE l'X4' SEINFRA M 097000000 4,7400 4,5978 

11916 TABUADE ? DE 3k - L 30cm SEINFRA M 065000000 10,0100 6,5065 

18265 LAJE PRÉ-FABRICADA COMUM DE 8 cm P/ FORRO - VÃO ATÉ 2,01 A 
3m 

SEINFRA M2 100000000 36,7700 36,7700 

TOTAL MATERIAL: 70,0085 

t1vs64 144 	4Ui 	,614 4 	! 	t FONTE 	,k LjiNÇ'4 4ÇOUNff2Q, 

C0840 CONCRETO PNIBR., FCK IS MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 (03000000 395,5400 11,8662 

C1603 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO C/ ELEVAÇÃO SEINFRA M3 L',03000000 22 500 6.8475 

r1H1;t : 3 / ~ 

rsNrciu 464 

FLS. 

3 o 



1 	1 

TOTAL SERVICO: 16,7137 

VALOR TOTAL; 2. 361. 65 

VALOR TOTAL: 1.638,80 

,4 Pt. 0E2o >.\ 

EL, 	O 

L 

2.2.2. 00025865 - MANTA TERMOPLASTICA, PEAD, GEOMEMBRANA C 

   

   

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÓS DE CUSTOS 

1 1 MQCI fl0 
EON1ÍE 

OBRA; REVFTALIzAÇAO DO CVT DATA: 20106.202' 	 BOI; 25,00% 

DESCRIÇÃO; 
.................. ............. 

REVITALIZAÇA000CVT 
SDN,RAt27.ICOLSONERAÇAO 	03,05% 	47.76% 

LOCAL: RUACÕNEGO BESSA, 2381- CENTRO- LIMOEIRO DO NORTE SINAPI 	o2uosCoMpESoNEM9Ao 	63.65% 	47,70% 	0912021 

L 	  CLIENTE; CLIENTE: PREFEFTURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
COMPOSIÇOES Mó~0,00% 	0,00% 

13.1.81259 -REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES 
IDE ÁREA ENTRES M2  E 10 M. AF_0612014 (11112) 	 J 

MAI)& 'ON1E 	' ÕOP4i IÇÚÇOUNITAR*0 'TOTAk 

00021108 PISO EM PORCELANATO RETIFICADO EXTRA, FORMATO MENOR 
OU IGUAL A 2025 CM2 

SINAPI M2 1,04)00000 77,43 62.85 

00034357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR SINAPI (O 0,24000000 4,28 1,02 

037595 ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III - 	 - SINAPI KG 8,d000000 2.24 10.30 

TOTAL MATERIAL 103,17 

LVÊ .. 	" 	., ' U*D INAÕ TOTAL 

88256 AZULEJISTA 	OU 	LADRILHISTA 	COM 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,6 000000 22,67 13,82 

68316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0,2 000000 14.95 3,73 

TOTAL SERVICO; 17,65 

VALOR TOTAL; 12.093,73 

32. C2181 - REGULARIZAÇÃO DE BASE C! ARGAMASSA CIMENTO E AREIAS! PENEIRAR, TRA3O 1:3 -ÊSP= 3cm (11112) 

41 	P 
t 	a tqrn # cQns,n, a 	f 

2391 PEDREIRO SEINFRA H 0,5000000 20,7700 5,1925 

2543 SERVENTE SEINFRA II 0,1M0000 15,5500 8,5525 

TOTAL MAO DE OBRA.' 13,7450 

7 	
7V 	. 	'N 	 a; cqzçqp

0109 
'f. 	UNO 'xvSM. L:  

AREIA MEDIA SEINFRA M3 43650000 67,5000 2.4638 

0805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA 1(0 1458000000 0,5600 8,1648 

TOTAL MATERIAL: 10.0286 

VALOR TOTAL: 2.441.39 

3.3.88648- RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA )E DIMdSÕES 35X3SCM. AF,0612014 (M) 

6 - 	Sa$ a 	 q,, ro7i Ud4&'i &'sirpioTOTAL 

00001287 PISO EM CERÂMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, 
FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 

SINAPI M2 4,12300000 28,50 3.50 

00001381 ARGAMASSA COLANTE AGI PARA CERAMICAS SINAPI KG .60300000 0,73 0,44 

00034357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR SINAPI KG 08500000 4,28 0,36 

TOTAL MATERIAL; 4,30 

T" 	'"
. P0N'TE 	' :lJNt onceas 11W 

88256 AZULEJISTA 	OU 	LADRILHISTA 	COM 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI II 5.07000000 22,67 1.58 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03100000 14,95 0,48 

TOTAL SERV1CO; 2,04 

1 	 VALO1 TOT(I 349,84 

!1S" SI,.'íCJuZ 
v'I' 	j' 

RNP: 06 32,649 



3.4. 00039636- CARPETE DE NYLON EM PLACAS 50 X 50 CM PARA T CIAL PESAD, E 6,5 MM (INSTALADO) (M2) 

VALOR TOTAL: 5.253,14 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕS DE CUSTOS 
1 1 tvl Oc LIt;Lt_lt\ 

OBRA: REVITALIZAÇÃO DO 0W ATA 2010%d2021 
'" 	áao, 

DO1' SDT C - 	- 	L 
DEscmçAo: REVÍFALIZAÇÃODOCVT 

SEIM'RA 

i&  

)27.1 CC*4 0ESONERÇÀO 	63.65% 	47,76% 	0512021 
6l4 	

til LOCAL: RUA CÔNEGO BESSA, 2381- CENTRO- LIMOEIRO DO NORTE SINI 	2l/06 COM DESONERAÇAO 	63.85% 	47.76% 	0*'2021 

CLIENTE: PREFEITURAMUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
COMPOSJÇOES PRÓPRIAS 	0,00% 	0.10% 

3.5. Cl 123 - REJtJNTAMENTO C! ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 	EWÓER.44bA, ACIMA 6E 30x315cm(900 cm') E PORCELANATOS 
(PAREDE/PISO) (M2) 	 'C! 	>' 	1 

*6 romt. wu gO7 
1328 LADRILHISTA SEINFRA H 0,20100000 20.7700 4,1540 

12543 SERVENTE SEINFRA H 029)00000 15.5500 3,1100 

TOTAL MAO DE OBRA: 7,2840 

FONiE: L j 	4N' TÇU;14f. 66TOTAL , i011D ARGAMASSA PRE-FABRICADA PARA REJUNTAMENTO SEINFRA KG 0.19900000 3,5900 0,8067 

TOTAL MATERIAL-. 0,6067 

VALOR TOTAL: 788.42 

4.1. C4010 - DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E2cm (M2) 

*6SMAÕP0BRA ç port coe4Sq PçoL4nRIo TOTAL 
12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,10000000 20,7700 49,8480 

12543 SERVENTE SEINFRA H 4,á0000000 15,5500 74,6400 

TOTAL MAO DE OBRA: 124,4380 

'66i'ali 'Jt' i4. MÇOUtØTÁD.: , 
10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 00400000 74,7200 0,2989 

10799 CIMENTO BRANCO SEINFRA KG OfOOOOOOO 3.2800 2.2980 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 60000000 0,5600 0,8960 

1621 PERFIL BATENTE DE AÇO (14124)X44MM CHAPA 20 (DIVISÓRIA) SEINFRA KG 1130000000  3,1600 4.1080 

I7895 DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E2cm SEINFRA M2 100000000 316,0500 316,0500 

' 
- 

TOTAL MATERIAL 323,6439 

VALOR TOTAL; 8407,11 

4.2. C1966 - PORTA DE ALUMÍNIO C/VIDRO CRISTAL TEMPERADO (M2) 
•333ll3 	.666ll?t 	 6 	. 

*< 	1  
PONJI 

.1 
GN 

!' 
0* 6ENTj 

.6 	6 
PflÇGUNVMmO 

.6 

TPTAI. 
12391 PEDREIRO SEINFRA H jis0000000 20,7700 31.1550 

2543 SERVENTE SEINFRA H ?50000000 15.5500 38,8750 

TOTAL MAO DE OBRA; 70,0300 

6. 	!!M, 	 * 6 	.<li6 	1666 6166P4 	
. 

10109 

W4$ OCfl pço-wiwAo 

AREIA MEDIA SEINFRA Ml 1000290000 67,5000 0,1958 

0805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA K4 t1,17000000 0.5600 0,6552 

11515 MASSA IGAS PARA CAIXILHO DEALUMINIO SEINFRA (1 11,50000000 8.4100 12.8150 

11623 PERFIL DE ALUMINIO ANODIZADO FOSCO (DIVISORIA) SEINFRA K9 12,50000000 28,6100 72,0250 

2259 VIDRO TEMPERADO 6MM INCOLOR SEM COLOCAÇÃO SEINFRA Mà 1.00000000 235,4600 235.4600 

TOTAL MATERIAL: 320,951 

VALOR TOTAL: 2.255,95 

Pá91n85 

NP: 0 
	

9 



4.3. 87503 -ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADb1J HORJØØTAL  DE 9X19X1 
COM AREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6W SEM VÃOS E ARGAMASSA Dt-*.SSEmÂMENTO COM PRE 
(M2) 

CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES 
'ARO EM BETONEIRA. AF_0612014 

W4W. 	c €flEÇO 

00007266 BLOCO CERAMICO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, DE 9 
X lO X 19 CM (LX A X C) 

SINAPI MIL 	0.92793000 762,50 21,29 

00034557 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADNZINCADA PARA ALVENARIA, 
FIO D = '1.20A 1.70 MM. MALHA 15X 15 MM, (CX L)'50X7,5'CM 

SINAPI M 	0, 2000000 3,65 1,53 

00037395 SINAPI CENTO 	O. 10500000 40,21 0,20 PINO DE ACO COM FURO. HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) 

TOTAL MATERIAL a 

'CD 

87292 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICNASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 
400 L. AF_08/2019 

SINAPI M3 	0,60980000 385.71 3.77 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 	17000000 19,87 27,35 

68316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 	0,48500000 14,95 10,24 

TOTAL SERMO: 41.34 

VALOR TOTAL: 1.242. 53 

5.12. C4434 - CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C! ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 30x30cm (90 cm') - PEI-5IPEI-4 P1 PAREDE (M2) 

UNOS MD 	TOTAL 

11326 LADRILIIISTA SEINFRA H 	140000000 20,7700 	29,0780 

2543 SERVENTE SEINFRA II 	140000000 15,5500 	21,7700 

TOTAL MAO DE OBRA: 	 53 $480 

L 

1 NA Oc i LIII 	LIF\ 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: LIMOEIRO 1 

REVITALIZAÇÃO DO CVT DATA; 	0/05/2O21 BDI :25,00% 

IVMIS' tW•'4ae 
DESCRIÇÃO; REVITALIZAÇÃO DO CVT 

SEINFRA 

SINkPI 

027.1 C)M DES0N0RÇAO 

aOZljVS COM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇ008 PRÕRn 

flBS% 	47.76% 

fl65% 	47.78% 

0.00% 	0.00% 

050021 

09,2021 LOCAL: RUA CÔNEGO DESSA. 2381- CENTRO- LIMOEIR?0aiZ7\ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO 	E CLIENTE: 

- 	O 
	O 

5.1.1. 87547 - MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPÀRO MECANICO COM BETONEIRA 400L, 
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE I0MM, COM E$ECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06t2014 (M2) 

1 	1.1 
TOTAL 

87292 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICNASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 
400 L. AP_0812019 

SINAPI M3 	
O11 

 2130000 385,71 8,21 

85309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 	O ,3w00000 19.97 6,98 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 	O 12800000 ¶4,95 1,91 

TOTAL SERVICO: 11,10 

VALOR TOTAL: 1.197,00 

2.00039636 - CARPETE DE NYLON EM PLACAS 50 X 60 CM PARA TRAFEGO COMERCIAL PISADO, E = 6,5 MM (INSTALADO) (1112) 

VALOR TOTAL: 11.008,06 

POR dM10; TOTAL 

6500 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA DIMENSÕES MAIORES DE 
30x30cm (900 cm') - PEI-5IPEI-4 

SEINFRA M2 110000000 43,4400 47,7840 

TOTAL MATERIAL: 47,1640 

sayeo 	" r83dlE •n 	OUlirr"l TOITAI. 

C4429 	ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. TRAÇO 1:5 SEINFRA M3 (.02000000 750,2000 15.0040 

TOTAL SERV1CO 15,0043 

VALOR TOTAL: 303,42 

João iJt1S3' S,1atV,"0 
C iv; 

RNP: 0Ej31322640 



II SEINFRA 11328 20.7700 1.40000000 29,0780 

1,40060000 H 12543 15,5500 21,7700 

TOTAL MAO DE OBRA: 50,8480 

M. O%.\ 

M SEINFRA 

FLS 	o)  

8 

LADRILHISTA 

SERVENTE 

88318 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

JoãUis' '-'•°' :Cr z 
	

Página: 7 

RftCGU 

H 900000 SIN,API 1,03 0-O 14,95 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕS DE, CUSTOS 

LIM flO 
8 	IJfl 

- 	O 	.J - 

OBRA.' REVrAJJZAÇÂO 00 CVT ATA: 20/05/2021 BOI 25.00% 
FONTE 'AG os Ia 

DESCRIÇAO REV1TALIZAÇAO 00 CYT 
SEINFRA 

SINAPI 

27.1 COM D€SONERAÇAO 

202158 COM DESCNERAÇAO 

kaWOSÇÓES PRÓPRIAS 

83.85% 

03.85% 
0,00% 

47178% 

47,76% 
0,00% 

05.002' 

09,2021 
j1 	Áj 	,.rL, flo. 

LOCAL: RUA CÔNEGO SESSA. 2381- CENTRO- LIMOEIRO DO NORTE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO 00NORTE 

5.1.4. C4435 - PORCELANATO RETIFICADO POLIDO C/ ARO. CIMENTO E AREIA P1 PAREDE (M2) 

DE 

CPj4,,)f ¼ITE 	11baw oicJvg PM9WIWANG, TOTAL 

6501 PORCELANATO RETIFICADO POLIDO SEINFRA M2 1,190000 82,6500 91,1350 

TOTAL MATERIAL 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN, TRAÇO 1:5 SEINFRA Ma 0.D20O000 750 .2000 15,0040 

	

TOTAL SERVICO: 
	 15.0010 

	

VALOR TOTAL: 
	

5.315,68 

5.1.5. C1123 - REJUNTAMENTO C/ ARO. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA. ACIMA 
(PAREDE/PISO) (M2) 

DE 30xj$0 cm (900 cm') E PORCELANATOS 

MAO D0PMA 
	

9 
	

TOTAL 

1328 
	

LADRILHISTA 
	

SEINFRA 
	

H 
	

0,200p0000 
	

20.7700 
	

4,1540 

12543 
	

SERVENTE 
	

SEINFRA 
	

H 
	

0,204,0000 
	

15,5500 
	

3,1100 

	

TOTAL MAO DE OBRA: 
	 7,2640 

j! 	 1 iriPltIfr" 	, ;UW ÇOUNffA TOTAL apàSi.su 

10118 	ARGAMASSA PRE-FABRICADA PARA REJUNTAMENTO SEINFRA <O 0,16900000 3,5900 0,6067 

	

TOTAL MATERIAL 
	

0,6067 

	

VALOR TOTAL: 
	

287,49 

Si. C1208 - EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMAOS C/MASSA DE PVA (1012) 

TE 
	

PREÇO UN 
	

AL 

10045 
	

AJUDANTE DE PINTOR 
	

SEINFRA 
	

H 
	

0,201500000 
	

16,7700 
	

3,3540 

2395 
	

PINTOR 
	

SEINFRA 
	

H 
	

0,3000000 
	

20,7700 
	

6,2310 

	

TOTAL MAO DE OBRA: 
	 0.5850 

  

FONTE 

 

TE 

 

TOTAL 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 

 

0,5500 0.2200 

1513 
	

MASSA CORRIDA A BASE DE PVA 
	

SEINFRA 
	

KG 
	

0,70000000 
	

2,9200 
	

2,0440 

	

TOTAL MATERIAL: 
	 2,2840 

	

VALOR TOTAL: 
	

2,410,29 

6.2.8B489 - APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRILICA EM PAREDES, DUAS DEMAIS. AF_0612014 (M2) 

PONTE 
	 Amo 

00007356 TINTA ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO 
	

SINAPI 
	

L 
	

03400000 
	

25.00 
	

8,25 

 

TOTAL MATERIAL: 

 

6,25 

UNO çOwüQMid TOTAL- OTAL 

 

8w10 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAFI H 0,16700000 20,97 3,92 



VALOR TOTAL: jL4 	 512,66 

6.4. C1279 - ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO (M2) 

7, 	v7  « TOTAL4 

0045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0b0000000 16,7700 13,4160 

2395 PINTOR SEINFRA H 0O000000 20.7700 16,6160 

TOTAL MAO DE 081W 30,0320 

117 '7r71. 	1 	.' ; 	í4i'v TAL 

0035 AGUARRAZ MINERAL SEINFRJ, L doa0000üo 17,1900 0,5157 

1100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 418000000 24,9900 3,9984 

1346 LIXA PARA FERRO SEINFRA UNI ,30000000 1,6900 0.5070 

2293 ZARCÃO SEINFRA L 1 ,12000000 22,5800 2,7096 

TOTAL MATERIAL: 7,7307 

VALOR TOTAL: 93,64 

7.1. C1994 - PORTA TIPO PARANÁ (SIACESSÓRIOS) (M2) 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 
10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 

1 

11.I9000000 

1,19000000 

20,7700 

16,7700 

24,7163 

¶9,9563 

TOTAL MAO DE 081W 44,0726 

TPTAL  

1715 	[PORTA TIPO RARANA SEINFRA Mj! 1,00000000 77,4400 77,4400 

TOTAL MATERIAL: 

RETÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕLS DE CUSTOS 
OBRA: REV1TALI2AÇA000CVT 4ATA. 2016512021 	 501:25,00% 7 rin 	1 

LII'! 	CIr'. *Ø4 	ioM 	Itt 
) O N SÇ 	1 DESCRIÇÃO: REVFFAJJZAÇAO DO CVT 

SEIWRA 	1 'CCM ES0NEMÇAO 	03A5% 	41,76% 	05/2021 

LOCAL RUA CÔNEGO SESSA 2381 CENTRO- LIMOEIRO DO NORTE SINAPI 	021/00 COMDESONERAÇÂC 	03,05% 	4770% 	00,2021 

	

PRÓPRIAS 	 00% 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

cCMposJçøEs 	 0.00% 

    

  

TOTAL SERVICO: 4.95 

    

    

 

k 	 

VALOR TOTAL: 2.684,88 

   

   

6.3. C1280 - ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA (M2) 
 

FQI(IE 
1 
 COIEflc1NTn ROU$4TIMbk  

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA II 0.300000 16.7700 5,8695 

12395 PINTOR SEINFRA H 0.4d000000 20.7700 8,3080 

TOTAL MAODEOBRA: 14,1775 

j
17 	 &• 	;:; 47 74ic 

pasrjoTOTAL 
0035 AGUARRAZ MINERAL SEINFRA L 0.4 000000 17.1900 0,6876 

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 0,1 p000000 24,9900 3,9984 

11199 FUNDO BRANCO FOSCO NIVELADOR P1 MADEIRAS SEINFRA L 0,1000000 12,6800 1.6484 

1347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 0, 00()0000 0,5500 0,2200 

TOTAL MATERIAL: 0,5544 

VALOR TOTAL: 174,13 

7.2. C1967 - PORTA DE ALUMÍNIO ANODIZADO COMPACTA (M2) 	 i 	
1  

' 	MmPEOØ*4 	' 	 7 P05418 4&f1kJ 4EEIC$ EÓ%I*AJb T0TÂI. 

12391 PEDREIRO SEINFRA 1 
J' 

1,50000000 20,1700 31,1550 

12.543 SERVENTE SEINFRA -I 2,50000000 155504) 38,8750 

PÓ9IrIm O 

JcâoUr: - : -Otz 
Er'c'. ('iv/ 

RNP: 0GC132`1540 



SEI M3 

1, 	000 

0,3 3400000 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇ4ES DE CUSTOS 
I 1k4 	CID 	9 
LItt 	L,II\ 	1 

DO \ S T Ë 1 

OBRA; REVITALIZAÇÃ0000VT DATA: 20/05!2021 	 BDI:25,0O% 
Ivi  s,g11ánAa 

DESCRIÇÃO REV1TALIZAÇÃO DO CV1• 0EIN?P 
UOfiA 

0271 COLESONEÇAO 	w~ 	4770% 	05,2021 

LOCAL: RUACÕNEGO BESSA. 2381- CENTRO- LIMOEIRO DO NORTE SINUI Ml~ADMONE~O 83183% 	47,76% 	052021 

CaAPOSIÕE5PR0PR1AS 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 6L Oj? 

0,00% 	0,00% 

70,0300 TOTAL MAO DEOBRk FLS. 	o 
4-' 	O á. 	O. 

AREIA MEDIA 

CIMENTO PORTLAND 

PORTA DE ALUMÍNIO 

SEINFRA 

SEINFRA 

0,00 90000 

1 ,0O0000O 

o 

67,5000 

0,5600 

454,4000 

TOTAL 

O, 1958 

0,6552 

454,4000 

10109 

0805 

11702 

KG 

M2 

TOTAL MATERIAL; 4552510 

VALOR TOTAL: 

7.3. C4830 - JANELA BASCULANTE EM ALUMINIO ANODIZADO NATURAL, EXCLUSIVE VIDRO (11112 

Uto 	GO8Mt4TE cflo 

PEDREIRO SEINFRA H 	2,50000000 20,7700 

SERVENTE SEINFRA H 	1 900O00D 15,5500 

TOTAL 

2543 

2391 51,9250 

23,3250 

4.149,71 

TOTAL MAO DE OBRA: 75,2500 

ií 

19142 	JANELA ALUMINIO BASCULANTE 100 X 100CM (AXL) SEINFRA UN 1,00000000 327.2600 327.2600 

TOTAL MATERIAL: 	327,2600 

!r 	ONTE•, •ptv: ;: 9: MW e 
C0164 	ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. TRAÇO 1:3 SEINFRA M3 o,oii00000 658,8400 18.0356 

0.9700000 

7.4.100705 - TARJETA TIPO LIVREIOCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO. AF_1212019 (UN) 

PONTE 

00011457 TARJETA LIVRE / OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO, CORPO 
EM ZAMAC E ESPELHO EM LATÃO 

SINAPI UN 

88261 CARPINTEIRO 	DE 	ESQUADRIA COM 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 

TOTAL SERVICOI. 	 18,0356 

VALOR TOTAL: 	403,73 

ii.REço
UNffMIO 

41,21 41,21 

TOTAL MATERIAL: 41,21 

18,92 17,29 

14,95 6,83 

TOTAL SERVTCO 24,12 

VALOR TOTAL: 391,98 

0,9 00000 

7.5.90831 -FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, ACABAMENTO 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1212019 (UN) 

ADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE 

ÓMÇOUNUM P0! 

00003099 FECHADURA ROSETA REDONDA PARA PORTA DE BANHEIRO, EM 
ACO INOX (MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC 
(MACANETA. LINGUETA E TRINCOS) COM ACABAMENTO 
CROMADO, MAQUINA DE 55 MM. INCLUINDO CHAVE TIPO 
TRANQUETA 

SINAPI CJ 

PON, 

88261 CARPINTEIRO 	DE 	ESQUADRIA 	COM 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 

TOTAL 

1,06000000 111,60 111,60 

TOTAL MATERIAL: 111,60 

0,75700000 

PREÇO UNITANO 

18,92 

14,95 

TOTAl. 

14,51 

5,74 

TOTAL 5ERVICO: 

Jo~o J''so 
Enq. Ci' 

RNP: 06013?j?649 

PágIna: 9 

20,15 



8.1.2. C1376 . FIO ISOLADO PVC P1750V 6MM2 (M) 

PlIEÇO lIMITARIa. 
0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA 

Ii 	0.13000000 
1 

16,7700 	2,1801 

2312 ELETRICISTA SEINFRA 0,13000000 20,7700 	2,7001 

TOTAL MAO DE OBRA 	 4,8802 

DRREDIÇO (FORNECIMENTO E 7.7.C3733 - PORTÃO DE ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL, FECHAMENTO TOTAL CI LAMBRI BÕLA E C 
MONTAGEM) (11112) 

TOTAL MATERIAL: 380,2000 

VALOR TOTAL: 1.596,84 1 

O 

PORTÃO DE ALUMINIO ANODIZADO NATURAL, FECHAMENTO COM 
LAMBRI BOLA E CORREDIÇO (FORNECIMENTO E MONTAGEM) 

6805 M2 380,2000 380,2000 SEINFRA Iço000000 

8.1.1.97610 - LÂMPADA COMPACTA DE LED 10W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_012020 (UNI) 

MAIEIIIM.1W  P/45C) UM/TARJO TOTAL. 
00012295 SOQUETE DE BAQUEUTE BASE E27, PARA LAMPADAS SINAPI 2.49 2,49 

00038194 LÂMPADA LED io w BIVOLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL 
(BASE E27) 

SINAPI 

JUN 0000000o 

 ,00000000 9,90 9,90 

12.39 

 

TOTAL MATERiAL: 

 CIENTW9,  pnçouwnup o TOTAL 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H ),06900000 15,81 1,09 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H ti.I6550000 20,13 3,33 

1 

TOTAL SERVICO: 4,42 

1 	VALOR TOTAL: 2.622,36 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇ&S DE CUSTOS 
OBRA: REV1TALIZAÇAO 00 CVT ATA: 2011)5/2021 	 EDI :25,00% 

REV1TNJZAÇÂ0000VT 4  

SEINFRA 	027.1 COM OE5ONEÇ!O 	83.63% 	47,78% 	/2O2l e 	j 
4 

LOCAL: RUA CÔNEGO SESSA, 2381- CENTRO- LIMOEIRO DO NORTE SINAPI 	021M5 COM DESONERAÇÃO 	83.85% 	47.78% 	09/2021 

CLIENTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
COMPO9ÇOES Mó~ 

	
0.80% 00% 

VALOR TOTAL: 263j0 í( t 
7.6. C3681 GRADE DE FERRO TUBULAR CIMOLDURA EM BARRA CHATA 

 
AOD*ORI 1' 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 3.0t00000 20,7700 62.3100 

12543 SERVENTE SEINFRA H 3,06000000 15,5500 46.6500 

1 	TOTAL MAO DF. OBRA: 108,9600 

*kiti$St, FONTE kçJ48I7AI ?TOTAL - 

16748 GRADE DE FERRO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO DI5MM E 
MOLDURA C/BARRA CHATA DE FERRO 2'X318' 

SEINFRA M2 1.0?000000 249.9600 249,9800 

TOTAL MATERIAL: 249,9800 

4 	a  tFOMTE. UMM ÇQa'4WS EÇOU!TA9 ÇITAL /  

C0170 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:3 SEINFRA M3 091000000 509,7400 5,0974 

TOTAL SERVICO: 5,0974 

VALOR TOTAL: 902,77 

4ácJuo STAL 

11174 	FIO ISOLADO EM PVC 6.00MM2 -750V SEINFRA [  1.02000000 3,2100 3,2742 

TOTAL MATERIAL: 3,2742 

ALdR TOTAL: 815,00 

cão Ud's:' ruz PágIna: lo 

Erp. C 

Rt,P: OG t 221349 



SEINFRA 	H 0,13000000 

0,13000000 
3 	 

H 

TOTAL MATERIAL: 3,2742 

VALOR TOTAL: 790,55 

uj1 j44tIE si,  TOTAL 

1174 FIO ISOLADO EM PVC 6.00MM2 - 750V SEINFRA M 1.02040000 3,2100 3,2742 

11171 	1 FIO ISOLADO EM PVC 10.0 MM2 - 750V 5,2500 1,02000000 

0,14000000 20,7700 

TOTAL MAO DE OBRA: 

ELETRODUTO FLEXIVEL TIPO GARGANTA 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS a 

L IITSJLII\' 

DO N 'Fr E 

OBRA. INAP\C 
IØQ 

 

REVITALIZAÇAO DO CVT TA: 20/d512021 EDI: 25,00% 
yjj 	1 

DESCRIÇÃO REVrrALIZAÇAO DO 0W 
SSN3RA 

SINAPI 121~ 

27 1 CCMSONER&ÇAO 

&ESONERAÇAO 

CCIWOSIÇCES PRÓPRIAS 

8385% 	4778% 

03.85% 	41.76% 

0.00% 	0,00% 

060021 

09'2021 LOCAL: RUA CÔNEGO BESSA, 2380- CENTRO- LIMOEIRO DO NORTE 

CLIENTE: PREFEITURAMUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

8.1.3. C1376 - FIO ISOLADO PVC PI75OV 6MM2 (M) 

AJUDANTE DE ELETRICISTA 

ELETRICISTA 

10042 

12312 

16,7700 

20,7700 

TOTAL 

2,1801 

2,7001 

TOTAL MAO DE OBRA: 4,0802 

C1312 - FIO ISOLADO PVC P1150V I0MM2 (M) 

TOTAL, 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 

SEINFRA 
	

M 

2,3478 

2,9078 

TOTAC 

5,3550 

0,1400000 
	

16,7700 

TOTAL MATERIAL: 5,3550 

VALOR TOTAL: 

8.1.5. C1184 - ELETRODUTO FLEXIVEL TIPO GARGANTA (M) 

774,63 

SEINFRA H AJUDANTE DE ELETRICISTA 

TOT! 

13,4160 

 

O,BOOQ0000 16,7700 

MAO DE 

10042 

TOTAL MAO DE OBRA: 13,4160 

'e 
SEINFRA M 100090000 

pbà w.whw 
1,7200 

TOTAL MATERIAL: 

,TOTAL 

0.7200 

1,7200 

VALOR TOTAL: 1.302,04 

4 9.1.1. C2616 - TUBO PVC SOLO. MARROM 0= 25mm (3/4") (M) 

0043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 

ATV4 ONtE 

10026 ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO SEINFRA 1(0 

11688 SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO SEINFRA L 

12200 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 25MM (314') SEINFRA M 

0,120 0000 

0,120 0000 

Aço UNGAmd; 

20,3200 

16.7700 

TOtAL. 

2,0124 

2.4384 

TOTAL MAO DE OBRA: 4,4505 

0,0226 

O.000?0000  

TOTAL MATERIAL: 

39,2200 0,0078 

3,0199 

3,0503 

 

0'0000000 45,1500 

i.oio}0000 
	

2.9900 

VALOR TOTAL: 52.60 

'1 Pápins: II 

649 



AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88248 0,l9000

TE

00 

N 

SINAPI 
	

H 15,29 
	

2,73 

RELATÓRIO ANALÍTICO -COMPOSIÇbES DE CUSTOS 

IMOÇ DQ 
.II 	1 	8.. l\ LIMOEIRO oBRk REVITPJJZÇÂ0 DO CVT DATA 20/05/2021 	 BOI; 25,00% 

pawrt 4  '1 IIIllji 
DESCRIÇÃO: REVIT?LIZAÇAODOCVT 

SEINFRA 027.1 COM 

rrr 	- 
DESCNEÇÁO 	83.85% 	47178% 	OS'2021 

LOCAL: RUA CÔNEGO BESSA, 2381- CENTRO- LIMOEIRO 0. 
E" 

SINAPI 2021(O8 COM DESONERAÇÃO 	83.85% 	47,78% 	00/2020 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DEUM LIMOEIRO 	e 	4 

	

a 	,.fll 
COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 	0.00% 	0.00% 

9.1.2. 89367 - JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALA 
INSTALAÇÃO. AFJ212014 (UNI 

M RWMAcQjISUB.RAMAL à ÁGUA- FORNECIMENTO E 

C0q8tKTE "o 

00000122 

00003536 

ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC. FRASCO COM '850' GR 

JOELHO PVC. SOLDAVEL. 90 GRAUS, 32 MM, PARA ACUA FRIA 
PREDIAL 

SINAPI 

SINAPI 

UN 

UN 

0.09900000 

1.1000000  
48,16 

2,48 

0,41 

2.48 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA! LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 
1000 CM3 

SINAPI UN 0.0' 100000 52.30 0,57 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 
	

SINAPI 
	

UN 
	

0.06000000 
	

1.64 
	

0.09 

	

TOTAL MATERIAL: 
	

3,55 

88267 
	

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
	

SINAPI 
	

H 
	

0.1 900000 
	

1949 
	

3.48 
COMPLEMENTARES 

	

TOTAL SERVICO; 
	

6,21 

	

VALOR TOTAL: 
	

68,32 

9.1.3. CO281 -ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM PVC, JE DN lOOmm (M) 

	

j',Ieço UNITARI0 
	

TOTAL 

2320 
	

ENCANADOR 
	

SEINFRA 
	

H 
	

0.Oz000000 
	

20,3200 
	

1.4224 

12543 
	

SERVENTE 
	

SEINFRA 
	

H 
	

0.Oz000000 
	

15.5500 
	

1.0885 

	

TOTAL MAO DE OBRA: 
	

Z5109 

'e Ô!PKffN? MçouNITAmo, , 	TOTAL 

C0718 CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA DE TUBOS E PEÇAS EM PVC 
DN 1 00m ATÉ 15km 

SEINFRA M 1,00000000 0.5600 0,5600 

	

TOTAL SERVICO: 
	

0,5800 

	

VALOR TOTAL: 	 85,96 

1.4. 89707- CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNEC DA E IN TALAD EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 
AI. DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_1212014 (UN)  

	

o 	toi*L 

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC. FRASCO COM '850' GR 
	

SINAPI 
	

UN 
	

0,0 480000 
	

46,16 
	

0.68 

00000298 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL DN 50 MM (NBR 
5688) 

SINAPI UN 1.01 000000 	 2,20 2,20 

00005103 CAIXA SIFONADA PVC, 100 X 100 X 50 MM, COM GRELHA REDONDA, 
BRANCA 

SINAPI UN 11,0t000000000 20.04 20,04 

00020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA 
	

SINAPI 
	

UN 
	

0,0 000000 	 19,05 
	

0,38 
ELASTICA. EMBALAGEM DE '400' GR (USO EM PVC, ACO, 
POLIETILENO E OUTROS) 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA! LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 
	

SINAPI 
	

UN 
	

0.0250000 	 52,30 
	

1,17 
1000 CM3 

00038383 LIXA D'ACUA EM FOLHA, GRAO 100 
	

SINAPI 
	

UN 
	

0.06400000 
	

1.64 
	

0.10 

  

TOTAL MATERIAL: 

 

24,57 

omt um 
1 	1 

nEÇ6TMO TOTAL 

 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI EI 
0*21000000  15,29 3,82 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI EI 0,100000 19,49 4,87 

	

TOTAL SERVICO: 
	

"9 

	

VALOR TOTAL: 
	

133,04 

flglna: 12 

João J l½sn t'r 
Eng. CIV.. 

0601322349  

Cru 



0,03500000 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI 

SINAPI 

H 

H 

15,29 

19,49 

TOTAL SERV100: 

0.53 

0,68 

1,21 

1.01000000 

TU 

João Lfn- _'à,~ r~_1z  

Eng. C 
RNP: 0601322649 

k 

RETÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

DOa kl' É 
OBRA. LIMOEIRO  REVITALIZAÇÃO DO CVT DATA 2=5=1 BOI 25.00% 

027I CO OESONERAÇÃO 
2021)08 COA DESONERAÇAO 

CC..4PCSIÇOE$ PRÓPRIAS 

8385% 
83.05% 
0,00% 

4718% 

41.75% 
0.00% 

192121 
09/2021 

DESCRIÇÃO REVITAJJZAÇÃO DO CVf SEINFRA 
SINI 

lk 	,. 
LOCAL: RUA CÓNEGO BESSA, 2381- CENTRO- LIMOEIRO DO NORTE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE ,#ÇEOs. 

DN iop, ,Jt 

O 
9.1.5. 89746-JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIA 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_1 2/2014 

STICA FORNECIDO E INSTALADO EM 

1  
*MEAL 

1,00b00000 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 
5668) 

3,90 00000301 SINAPI UN 3,90 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 100 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL 

SINAPI UN 1.00900000 00003528 7.90 7,90 

0.0100000 
00020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA 

ELASTICA, EMBALAGEM DE 400' GR (USO EM PVC, ACO, 
POLIETILENO E OUTROS) 

SINAPI UN 19,05 0,87 

TOTAL MATERIAL: 12.67 

UNID PONTE 

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88248 SINAPI EI 0,2 00 15,29 3,82 

0.2t00000 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 19,49 4,67 88267 

lp  
TOTAL SERVIDO:  8,69 

VALOR TOTAL: 128,16 

9.1.6.89495 - RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM MMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE 
ÁGUA PLUVIAL. AF1212014 (UN) 

Fs. 

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC. FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 

00011741 RALO SIFONADO CILINDRICO, PVC, 100 X 40 MM, COM GRELHA 
REDONDA BRANCA 

SINAPI UN 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA! LIMPADORA PARA PVC. FRASCO COM 
1000 CM3 

SINAPI UN 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 

0,0d490000 46,18 0.22 

1'0c 10,05 10,05 000000 

0,00750000 52,30 0,39 

0,01200000 1,64 0.01 

TOTAL MATERIAL: 

TOTAL 

0,03500000 

VALOR TOTAL: 23,76 

9.2.1, 86931 -VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO 
1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0112020 (UN) 

FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO, ENGATE 

ar OTAti 

8,82 86885 ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1(2 X 40CM SINAPI UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

86888 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA SINAPI UN 
BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

8,82 

1,0 000000 379.12 379,12 

TOTAL SERVIDO: 387,94 

VALOR TOTAL: 1.551,76 

9.2.2. C4635 - BACIA SANITÁRIA PARA CADEIRANTES CI ASSENTO (ABERTURA FRONTAL) (UN) 

pBã~C 1TAwO MAO DIR DURA TOTAL 

H 3.0000000 16,7700 50,3100 10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA 

ENCANADOR H 20,3200 60,9600 12320 SEINFRA 3,0I00000O 

TOTAL MÃO DE OBRft 111,2760 

MM TOTAL,  FWM 

PágIna: IS 



VALOR TOTAL: 721,82 

ANALITICO - COMPOSIÇÕES 
r...............RELATÓRIO 

DE CUSTOS 

MERO,  RO 	 
1 

OBRA: REVITALIZAÇÃO DO CVT )ATA; *5/2021 	 601:25,00% 

'e. DESCRIÇÀO; REVITALIZAÇÃO DO CVT 
SEINFRA 027.1 COM PWWE~ 	M5% 	47.76% 	05.2021 

LOCAL: RUA CÓNEGO BESSA, 2381- CENTRO- LIMOEIRO DO NORTE SIPLAPI EO216 COMDESONEMÇAO 	83,85% 	47,76% 	0t2021 

4)05 COMPOR 	PRØPRLAS  
CLIENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

1,000 
PO 

 000 ANEL DE VEDAÇÃO PARA BACIA 10082 SEINFRA UN 2,0300 2,0300 

11091 ENGATE CROMADO SEINFRA UN 1,000p0000 17,7100 17,7100 

FITA DE VEDAÇÃO 1160 SEINFRA o,560p0000 M 0,2800 0,1568 

JOELHO PVC PARA ESGOTO DE 100MM 3"cpt '  
MASSA PARA VIDRO 	 4t 

1282 SEINFRA UN 1.00O0000 6,1600 6,1600 

o,ioob0000 11516 SEINFRA KG 9.7400 0,9740 

PARAFUSO CROMADO PIFIXAÇÃO SANITARIOS, INCLUSIVE PORCA 
CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 

11579 SEINFRA UN 2,00000000 7,5000 15.0000 

ASSENTO SANITÁRIO COM ABERTURA FRONTAL (PADRÃO ALTO) 18636 SEINFRA UN 1,00000000 326,3400 326,3400 

1 ,000b0000 18651 BACIA LOUÇA BRANCA COM CAIXA ACOPLADA PARA DEFICIENTE 
(SEM ASSENTO) 

SEINFRA UN 545,7400 545,7400 

TOTAL MATERIAL; 014,1108 

VALOR TOTAL; 2.050,76 

E.3. C0986 - CUBA DE LOUÇA DE EMBUTIR C/ TORNEIRA E ACESSÓRIOS (UN) 

10043 

TOTAL 

1.50430000 AJUDANTE DE ENCANADOR SEIN ERA H 16,7700 25,1550 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 1 ,500000 20,3200 30,4800 

TOTAL MAO DE OBRA: 

TOTAL- 
10916 CUBA DE LOUÇA BRANCA DE EMBUTIR UN SEINFRA 1,00000000 93,7100 93.7100 

i,000b0000 11091 ENGATE CROMADO SEINFRA UN 17,7100 17,7100 

FITA DE VEDAÇÃO 11180 SEINFRA M 0.840000 0,2800 0,2352 

SIFÃO METÁLICO TIPO COPO DN I'XI 112' 11884 SEINFRA UN 1,00 129,0000 0000 129,0000 

1 .00ü'OOøOø TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA P/LAVATORIO 1/2' 12132 SEINFRA UN 77,3300 77,3300 

1 000j30000 VÁLVULA DE METAL? 2272 SEINFRA UN 14,9900 14,9900 

TOTAL MATERIAL: 332,0752 

VALOR TOTAL: 2.331,56 

• .4. Cl 896 - PEÇAS DE APOIO DEFICIENTES CITUBO INOX P!WC'S (M) 

11530 MONTADOR 

12391 

12543 

PREÇO VIØIT4RIO 

SEINFRA H 1000000 20,7700 20,7700 

025430000 PEDREIRO SEINFRA H 20,7700 5.1925 

0.3500000 SERVENTE SEINFRA H 15,5500 5,4425 

TOTAL MAO DE OBRA: 

P4ÇoúwtMIO PONTE TOTAL 

0108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,00050000 74,7200 0,0374 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA ECO 0,15000000 0,5600 0,0840 

11648 PEÇAS DE APOIO DEFICIENTE C/TUBO INOX EM WC'S SEINFRA M 1,00000000 194,0400 194,0400 

TOTAL MATERIAL: 104,1614 

9.2.5. C4670 - PORTA PAPEL METÁLICO (UN) 

MAO ÇOØÁ PON1E 1$00 PRBØ UWT41!7V  TOTAL 

12391 	PEDREIRO SEINFRA H 0,50 4`0000 20.7700 10,3850 

PágIna: 14 

Joao Udison 
E'iq 

06 
iv,  
322649 



:1. 

LIMOEIRO OBRA: 

it, O 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇqES DE CUSTOS 
REVFUALIZAÇÃO DO CVT  20/0512021 	 BOI: 25,00% 

DESCRIÇÃO REVÍTALIZAÇÃO DO CVT 
SENFRA 

JA,~T.A: 

W.1 CCMtERQÃO 	83A5% 	4776% 	0512021 

LOCAL RUA CÕNEGOBESSA 2381 CENTRO- LIMOEIRO DO NORTE SINAPI 2mscoeDEsot4EaAçAo 	8M5% 	4176% 	0ft0021 
CCMPOS400S PRÓPRIAS 	0.00% 	0.00% 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DONORTE 

TOTAL MAO DE OBRA: 10,3350 

sL9e 
t9T4L 	.1' 

PORTA PAPEL METÁLICO 
(" SEINFRA UN 1.0900000 20,5100 20,5100 4fl 

TOTAL MATERIAL: 20,5100 

o 	CPL 
VALOR TOTAL: 185,40 

1 

9.2.6. C1996 - PORTA TOALHA DE PAPEL - METALICO (INSTALADO) (UN) 

TOTAL 

12391 
	

PEDREIRO 
	

SEINFRA 
	

H 
	

0,50000000 
	

20,7700 
	

10,3850 

	

TOTAL MAO DE OBRA: 
	

10,3850 

	

Pp0 UNITAIàO 
	

TOTAL 

PORTA TOALHA DE PAPEL - METÁLICO SEINFRA UN 1,00600000 34,4000 34,4000 

TOTAL MATERIAL: 

	

VALOR TOTAL: 
	

89,58 

9.2.7. C1990 - PORTA SABÃO LIQUIDO DE VIDRO (INSTALADO) (UN) 

,WjDOSOIkA 
	

PENTE 
	

tWC 
	

k uSo 
	

TAÇ 

12391 
	

PEDREIRO 
	

SEINFRA 
	

H 
	

05900000 
	

20,7700 
	

¶0,3850 

	

TOTAL MAO DE OBRA: 
	

10-uso 

TGTJ,, 

11712 
	

PORTA SABÃO LIQUIDO DE VIDRO 
	

SEINFRA 
	

UN 
	

1.00000000 
	

31.8600 
	

31.8600 

	

TOTAL MATERIAL: 	 31,8500 

	

VALOR TOTAL: 
	

¶69,00 

.1. C1628 -LIMPEZA GERAL (M2) 

Ump 
	

c 
	

'F3wtp UNITAR1O 
	

TOTAL 

18670 

10,8850 

10.737,36 

678,38 

AL 

12543 
	

SERVENTE 
	

SEINFRA 
	

H 
	

0,70000000 
	

¶5,5500 

TOTAL MAO DE OBRA: 

VALOR TOTAL: 

10.2.00010848- PLACA DE INAUGURACAO METALICA, 40 CM  *60t CM (UN) 

VALOR TOTAL: 

10.3. C4069 - BANCADA DE GRANITO (OUTRAS CORES) ESP. • 2cm (COLOCADO) (M2) 

Wo otcnk ' 
	

LIMO 

M3 

H 

PEDREIRO 

SERVENTE 

AREIA GROSSA 

CIMENTO PORTIJ.ND 

SEINFRA 

SEINFRA 

FONfl 

SEINFRA 

SEINFRA 

)00000 

2,00)00000 

D00000 

20,7700 

15.5500 

içouigr 

74.7200 

0,5600 

24.9240 

31,1000 

56,0240 

XOTM. 

0,5978 

1,7920 

12391 

12543 

0108 

10805 

H 
	

1,20 

cOBFIGSCE 

o,o600000 

KG 
	

3,20 

1 	TOTAL MAO DE OBRA: 

17894 
	

BANCADA DE GRANITO OUTRAS CORES E2cm, 	 SEINFRA 
	

M2 
	

lOt00000 
	

336,8100 
	

336,8100 

Página: 15 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕS DE CUSTOS 

iO MOE 1 RO 
OBRA: REVITALIZAÇÃO DO CVT B01 25.00% ATA

~ 	

20/05/2021 

L41 
DESCRIÇÃO: r r REVITALIZAÇÂO DO C'IT 

JP.A 

SIMAFI 2S.V0 COM DESONERAÂ0 

COMPCZIÇ008 PRÕPRS 

83.03% 

83.03% 

0,00% 

4770% 

47,70% 

0.00% 

012021 

082021 LOCAL; RUA CÔNEGO SESSA, 2381- CENTRO- LIMOEIRO DO NORTE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORT,IVP.L D^ 

ttH9 
TOTAL MATERIAL: 339,1983 

  

VALOR TOTAL: 853,60 

  

104. C3505 - GUARDA CORPO CI CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 314" (M) 

ixtI2't, 	4d-- ••4 tF i 

10121 
	

ARI4tADOR/FERREIRO 

PEDREIRO 
	

SEINFRA 
	

H 

TOTAL MAO DE OBRA.  

?i_ 'l 1 	 4 Il4411, W 	tj000I 

SEINFRA 	H l .00M0000 20,7700 20,7700 

12391 1,00060000 20,7700 20,7700 

7*, 

10878 	COTOVELO AÇO GALVANIZADO DE 3/4' 

4t ÇWc 

SEINFRA UN 	0,200 0000 7,8300 1.5660 

UN 11952 	TE AÇO GALVANIZADO DE 3/4' SEINFRA 0.60060000 40,1200 6,0720 

M SEINFRA 2,700d0000 61,1820 
o 

2167 TUBO AÇO GALVANIZADO DE 20MM (3/4) 

22,2800 UN 8,9120 SEINFRA 0,40060000 

TOTAL MATERIAL: 

1 	J ão W'scrI 	«rITUZ 
Civ' 

13276.10 

16233 	CRUZETAAÇO GALVANIZADO 3(4' 

22,6600 

Página: 16 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

OBRA REVITALIZAÇÃO DO CVT 

LOCAL RUA CÔNEGO BESSA, 2381 -CENTRO- LIMOEIRO DO NORTE-CE 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
Lagina (m) 	aluas (m) 	 Quantidade (and.) = 	Arca (is3) 

3 	 2 
	

6 

1.2 RETIRADA DE TELHAS DE CERÂMICA OU DE VIDRO 
Lagura (m) 	comprimento (is) 	Quantidade (arei.) = 	Área (is2) 

	

7,78 	 77,15 	 2 	1200,454  (Metragem total da coberta 
Telhado com duas águas, inclinação de 25% 

(1200,4540.20) = 240.09 is2  (20% sem reaproveilamento) 
TOTAL (lvP) = 240,09 M2  

1.3  RETIRADA DE ESTRUTURA DE MADEIRA PONTALETEADA PARA TELHAS CERAMICAS OU DE VIDRO 
Lagarta (is) 	comprimento (m) 	Quantidade (mal.) = 	Área (is) 

	

7,78 	 77,15 	 2 	1200.454  (Metragem total da coberta 
Telhado com duas águas, inclinação de 25% 

(1200.454-0,20) =  240,09 is' (20% sem reaproveitarnento) 
TOTAL (M3) = 240,09 M2  

João L disor Sarfva tu 
Eng. Ct 

RNP: 06013U2649 

0 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

OBRA: REVITALIZAÇÃO DO CVT 

LOCAL: RUA CÓNEGO DESSA, 2381 - CENTRO- LIMOEIRO DO NORTE-CE 
1,4 DEMOLIÇÃO DE PISO INDUSTRIAL 

[Agora (m) comprimento (m) Quantidade (und.) - Arca (mi) 
3,13 4.06 1 12,7078 (Wc Masculino) 
2.98 4,06 1 12,0988 (Wc Feminino) 

TOTAL 	 24,81 

.16 

1.5  REMOÇÃO DE AZULEJO À SUBSTRATO DE ADERÊNCIA EM ARGAMASSA  
Lagura (m) 	comprimento (m) 	Quantidade (uni) = 	Área (m') 

	

4.00 	 1,2 	 2 	 9,6 (Wc Feminino) 

	

2,98 	 1.2 	 2 	 7.152 (Wc Feminino) 

	

3.13 	 1,2 	 2 	 7,512 (Wc Masculino) 

	

4.0 	 1,2 	 2 	 9,6 (Wc Masculino) 

	

6.7 	 11,25 	 1 	 75,375  (Piso auditório 	Márvio Me donça) 
TOTAL 	 109,24 

o 

1.6  REMOÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO 
comprimento (m) 	(Sala para jogos e área de convivência) 

7.52 
9,43 
9,4 

21,74 
7,09  

55,18 

1.7  REMOÇÃO DE RALO SECO OU SIFONADO 
Quantidade (und.) 

2 

SEM REAPROVEITAMENTO 1.8 RETIRADA DE CARPETE 
Lagura (m) 

5,00 
comprimento (m) 

6.7 
Quantidade (und.) 	Arca (m2) 

1 
(Piso da Recepção) 

33,5 

Altura (m) 
3.00 
3.00 

comprimento (m) 
5.00 
6.7 

Quantidade (und.) 	Arca (,n2) 
2,00 
2,00 

(Paredes da Recepão) 
30,0 
40.2 

TOTAL 70.20 

TOTAL 103.70 

1.9  RETIRADA DE TUBO PVC ENTERRADO DNIOOmm 
Quantidade (m) 

10.00 

1.10  RETIRADA DE APARELHOS SANITÁRIOS 
Quantidade (und.) 
. 	 6,00  

- 	1,11  REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRILICA  

S Altura (m) 	comprimento (m) 	Quantidade (und.) 	Arca (m3) 
W 	 3.00 	 5,00 	 2 	 30,00 

	

3,00 	 10.55 	 2,00 	 63.3  (Laboratório de Infon ática) 
TOTAL 	 93.30 

1.12 DEMOLIÇÃO DEALVENARIA DETIJOWS FURADOS S/REAPROVEITAMENTO 
Altura (m) 	comprimento (m) 	Quantidade (und.) - 	Espessura (m) 

1.50 1,73 1 0.15 
1.50 1.43 1 0.15 
1.50 1,19 1 0.15 
1,50 1.53 2 0,15 
1.50 2.20 1 0,15 

Volume (Divisórias dos Banheiras) 
0,8925 (WC Mas.) 
0S2 175 (WC Mas.) 
046775 (WC Mas.) 
0 698 (WC Fem.) 
0.495 (WC Tem.) 

João UM n Sa Cruz 
Civil 

RNP\b60322649 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

OBRA: REVITALIZAÇÃO DO CVT 

LOCAL; RUA CÓNEGO DESSA, 2381 - CENTRO- LIMOEIRO DO NORTE-CE 

	

2 	 COBERTURA 

	

2.1 	 RESTAURAÇÃO DE COBERTURA 
2.1 -1 MADEIRAMENTO P/ TELHA CERÂMICA - (RIPA, CAIBRO, LINHA)  

Lagura (m) 	comprimento (m) 	Quantidade (und.) = 	Ares (m1) 

778 	 77,15 	 2 	1200,454  (Metragem total da cobertura 

Telhado com duas águas, inclinação de 25% 

(1200,4540,40) = 480,18 m2  (40% sem reaproveilamento) 
TOTAL (M2) = 480,18 M- 

2.1.2 TELHA CERÂMICA 
Lagura (m) 	comprimento (m) 	Quantidade (und.) = 	Área (m2) 

7.78 	 77,85 	 2 	1200,454  (Metragem total da cobertur 
Telhado com duas águas, inclinação de 25% 

sol 

João UdO SUraiN Cruz 
iW 

RNPW6O 1322649 

(1200.454-0,40) = 480.18 m2  (40% sem reaproveitacnento) 
TOTAL (1W) = 480.18 M2  

2.2 	 LAJE PARA FORRO 
2.2.1  LAJE PRÉ-MOLDADA P7 FORRO, SOBRECARGA IOOKG/M2, vÃos ATÉ 3,5 M/ E" 8CM 

$ 
	

Lagura (m) 	comprimento (m) 	Quantidade (und.) = Aras (m2) 

	

1,2 	 19.3 	 1 	 23,16  (Corredor dos fundos) 

2.2.2  IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM GEOMEMBRANA E=2MM  
Lagura (m) 	comprimento (m) 	Quantidade (und.) = 	Arca (m2) 

	

1,2 	 19,3 	 1 	 23,16 (Corredor dos fluidos) 

3 	 PISOS 
3.1 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÃO 45X45CM 

75.375 (Piso auditório Márcio Men 
12.7078 (Wc Masculino) 
12,0988 (Wc Feminino) 

TOTAL 	 100.18 

3.2  REGULARIZAÇÃO DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR, TRAÇO 1:3- ESP" 3cm 

Lagura (m) 	comprimento (m) 	Quantidade (und,) 	Área (m') 

	

6.7 	 11,25 	 1 	 75,375 (Piso auditório Márcio Men 

	

3.13 	 4,06 	 1 	12,7078 (Wc Masculino) 

	

2.98 	 4.06 	 1 	12.0988  (Wc Feminino) 
TOTAL 	 100.18 

3.3  RODAPÉ CERÂMICO DE 7 C DE ALTURA COM PLACAS TIPO GRÊS DE DIMENSÕES 353(35CM 
comprimento (m) 	(Sala para jogos e área de convivência) 

7.52 

S
9.43 
9.4 

21,74 
. 	 7.09  

55.18  

3,4  CARPETE NYLON ESPESSURA DE 6MM, COLOCADO SOBRE ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
Lagura (m) 	comprimento (m) 	Quantidade (und.) 	Arca (m1) 	(Piso da Recepção) 

5.00 	 6,7 	 1 	 33.5  

3.5  REJUNfAMENTO C/ARa. PRÉ-FABRICADA. JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA. ACIMA DEJOx3O cio (900 cia') E PORCELANATO (PAREI) 
Lagura (m) 	comprimento (m) 	Quantidade (und.) w 	Arca (m2 ) 

	

6.7 	 11.25 	 1 	 75.375 (Piso auditório Márcio Me 'onça) 

	

3.13 	 4.06 	 1 	12,7078 (Wc Masculino) 

	

2.98 	 4,06 	 1 	12,0988  (Wc Feminino) 

TOTAL 	 100,18 

4 	 ALVENARIA E DIVISÓRIAS 
4.1  DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E-'2cm  

Altura (m) 	comprimento (m) 	Quantidade (und.) = 	Área (tu') 	(Divisórias dos Banheiros) 

	

1.80 	 1.88 	 2.00 	 6,77 (WC Mas.) 

	

1,80 	 1,80 	 1,00 	 3.24 (WC Mas.) 

	

1,80 	 1,53 	 2,00 	 5.51 (WC Fem.) 

	

1.80 	 1,80 	 1,00 	 3,24  (WC Fem.) 

TOTAL 	 18,76 

4.2  PORTA DEAWMÍNIOC/VIDRO CRISTAL TEMPERADO  
Altura (m) 	comprimento (ni) 	Quantidade (und.) = 	Área (m') 

2,50 	 2.10 	 1,00 	 5.25  (Divisória de Alumininio e vidro no -tuseu) 

onça) 

onça) 

Lagura (m) comprimento (m) Quantidade (und.) 	Área (m2) 
6.7 11,25 1 
3,13 4.06 1 
2.98 4.06 1 



S. 1.4  PORCELANATO POLIDO C/ ARG. CIMENTO E AREIA P1 PAREDE  
Lagura (au) 	 Altura (au) 	 Quantidade 	Arca (mi 

	

3,0 	 1,2 	 2,0 	 7.2 (Wc. Fem) 

	

4.0 	 1,2 	 2.0 	 9.6 (Wc. Fem) 

	

3,1 	 1.2 	 2.0 	 7.5 (Wc. Mas.) 

	

4,0 	 1,2 	 2,0 	 9,6 (Wc. Mas.) 

	

5 	 REVESTIMENTO 

	

5.1 	 REVESTIMENTO DE PAREDES 
5.1.1  MASSA ÚNICA PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 

Arca (m) 
70.0  (Restauração de superfícies de paredes) 

40, 
5.1.3  CERÂMICA ESMALTADA C1 ARO. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 30x30cm (900 em)- PEI-5/PEI-4 P1 PARE E 

Altura (m) 	comprimento (m) 	Quantidade (und.) = 	Ama (m2) 

0.60 	 4.45 	 1.00 	 2,7  (Acima da pia na Copa) 

TOTAL 	 2,67 

5.1.2  CARPE TE NYLON ESPESSURA DE 6MM, COLOCADO SOBRE ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
Altura (m) 	comprimento (au) 	Quantidade (oral.) 	Arca (m') 	(Paredes da Receplo) 

	

3,00 	 5,00 	 2,00 	 30,0 

	

3.00 	 6,7 	 2.00 	 40.2  

TOTAL 	 70,20 

TOTAL 	 33,86 

João Udiso, 
En 

RNP: o 

a NDIZ 
vil 

322649 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

OBRA: REVITALIZAÇÂO DO CVT 

LOCAL: RUA CÔNEGO BESSA, 2381 - CENTRO- LIMOEIRO DO NORTE-CE 

Área de Trlangolo 
(2,100.50)/2 - 0,520 m2  

TOTAL (m5) 	 5,25 + 0,520 5,77 au2  

4.3  ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÃMICOS DE 9XI9XI9CM (ESPESSURA DE 9 C 
Altura (au) 	comprimento (m) 	Quantidade (anel.) 	Arca (m') 

1,00 	 19,30 	 1,00 	 19.30  (Complemento do muro no 'credor) 

S. 1.5  RERDJTAMENTO O ARO, PRÉ.FADRICADA. JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ACIMA DE SIclo cm (910 cm') E PORCFI ANAT 3 (PAREDÇ/PISO) 
Altura (m) 	comprimento (m) 	Quantidade (mel.) = 	Arca (m2) 

0.60 	 4,45 	 1,00 	 2,7  (Acima da pia na Copa) 

TOTAL 	 2,67 

Lagura (na) 	 Altura (au) 	 Quantidade 	Arca (n1) 

	

3.0 	 1.2 	 2.0 	 7.2 (Wc. Fem) 

	

4.0 	 1,2 	 2,0 	 9,6 (Wc. Fem) 

	

3.1 	 1,2 	 2.0 	 7,5 (Wc. Mas.) 

	

4,0 	 1.2 	 2,0 	 9,6  (Wc. Mas.) 
TOTAL 	 33.86 

TOTAL (W) 	 36.53 

6 	 PINTURA 
6.1 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS CIMASSA DE PVA 

Lagura (m) 	Altura (m) 	Faces da alvenaria 	Arca (mi 

	

11,3 	 3,0 	 1.0 	 33.9 (Convivência e Área para1jogos) 

	

6,7 	 3.0 	 2,0 	 40,2 (Biblioteca) 

	

5,0 	 3.0 	 2.0 	 30.0 (Biblioteca) 

	

3.1 	 1.9 	 2.0 	 11,6 (Wc. Mas.) 

	

10,6 	 3.0 	 2.0 	 63,3 (Pintura da Sala de lufo 	tica) 

TOTAL (M') m 	 179,0 
Teto dos Banheiros  

Lagura (m) 	comprimento (m) 	Quantidade tonal.) = 	Arca (m') 

	

3,0 	 4.0 	 1,0 	 12.0 

	

3,1 	 4,0 	 1,0 	 12,4 

	

TOTAL (Ma)= 	 24.4 

TOTAL (Ma) = 	 203,4 

6.2  APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA lÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES 
Lagura (m) 	 Altura (m) 	Faces da alvenaria 	Arca (m) 

	

11,3 	 3.0 	 1,0 	 33,9 (Convivência e Arca par 

	

6.7 	 3.0 	 2.0 	 40.2 (Biblioteca) 

	

5.0 	 3.0 	 2,0 	 30.0 (Biblioteca) 

	

3,1 	 1.9 	 2,0 	 11,6 (Wc. Mas.) 

	

10.6 	 3,0 	 2.0 	 63,3 (Pintura da Sala de mOo 

jogos) 

ática) 



179,0 TOTAL (ti') = 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

OBRA: REVITALIZAÇÃO DO CVT 

LOCAL: RUA CÓNEGO DESSA, 2381 - CENTRO- LIMOEIRO DO NORTE-CE 

Teto dos Banheiros  
Lagura (m) 	comprimento (m) 	Quantidade (rntd.) = 	Arca (m') 

	

3.0 	 4.0 	 1.0 	 12,0 

	

3.1 	 4.0 	 1,0 	 12,4 

	

TOTAL (M') = 	 24,4 

TOTAL (M') - 	 203,4 

6.3 PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS DEMÃOS 
Lagura (m) 	Altura (m) 	 Faces Área (m2) 

	

1.0 	 2.10 	 2.0 	 4,2 

	

1.0 	 2.10 	 2,0 	 4.2 
TOTAL (M') = 	 8,4 

6.4  PINTURA COM TINTA PROTETORA ACABAMENTO GRAFITE ESMALTE SOBRE SUPERJ'ICIE METÁLICA, ' DEMÃÔS 
Lagusa (m) 	Altura (ni) 	 Quantidade 	Arca (m') 

1.1 	 2,25 	 1,0 	 2.475  (Grade na sala de infonude a) 

	

TOTAL (M') 	 2.48 

1 	
Joã Udiso Siva Cruz 

Ens. cltiil 
R P:0,01L22649  



7.3  JANELA BASCULANTE DE ALUMÍNIO (68052)  
Lagura (eu) 	ALtura (eu) 	 Quantidade 	Alta (m') 

0,6 	 0.8 	 2.0 	 0.96  (Janelas dos Benheiros) 

	

TOTAL (1W) 	 0.96  

7.4  TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO 

Quantidade (und.) 
6.0  

7,5  FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO. COMPLETA (90831) 

. 	Quantidade (und.) 
2.0  

7.6  GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA 3/16' (73932/00!) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

OBRA: REVITALIZAÇÂO DO CVT 

LOCAL: RUA CÔNEGO DESSA, 23$1 - CENTRO- LIMOEIRO DO NORTE-CE 
7 	 ESQUADRIAS E FERRAGENS 

7.1  PORTA TIPO PARANÁ (SÍACESSÓ RIOS)  
Lagura (m) 	Altura (m) 	 Quantidade 	Arca (SE 2 ) 

1.0 	 2,1 	 2,0 	 4,2  (Podas dos Banheiros) 

	

TOTAL (M') 	 4,2  

7.2 PORTA DE ALUMÍNIO ANODIZADO COMPACTA 
Lagura (ns) 

0.6 
1,0 

Altura (m) 

	

Quantidade 	Área (m2) 

	

1.8 	 4,0 	 4.32 (Divisórias dos Banheiros 

	

1,8 	 2,0 	 3,6  

	

TOTAL (MI) 	 7,9 

  

Lagura (eu) 	 Altura (eu) 	 Quantidade 	Arca (n 2) 
1.1 	 2.25 	 1.0 	 2.475  (Poda da sala de informá ice) 

	

TOTAL (M2) 	 2,48 

7.7  PORTÃO DE ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL FECHAMENTO TOTAL C/ LAMBIA BOLA E CORREDI 
Lagura (m) 	Altura (eu) 	 Quantidade 	Arca (m2) 

1,5 	 2.8 	 1.0 	 4.2 (Portão dos fundos) 

	

TOTAL (W) 	 4.2  

8 RESTAURAÇÃO DAS INSTAL&ÇÔES ELÉTRICA E ELETRÔNICA 
8.2 ILUMINAÇÃO. CABOS E ELETRODUTOS 

8.2.1  LÂMPADA LtD TUBULAR BIVOLT 10W BIVOLT 18120W, BASE 613 
Quantidade (und,) 

6 (Recepção) 
12 (Sala Master) 
18 (Biblioteca) 
8 (Garagem Digital) 

IS (Museu) 

Ø 	

16 (Área de convivência 
24 (Arca dejogos) 
2 (Wc Fem.) 

• 2(WcMasc.) 
2 (Coordenação) 
4 (Copa) 

44  (Auditório Cônego Misse[) 
156 

8.2.2  FIO ISOLADO PVC P/750V 6MM2 
Quantidade (eu) 

100,0 

8.2.3  FIO ]SOLADO PVCPI'750V4MM2 
Quantidade (m) 

97.0 

8.2,4  FIO ISOLADO PVC  P/750V IOMM2 
Quantidade (m) 

73,0 

82.5  ELETRODUTO FLEXIVEL TIPO GARGANTA 
Quantidade (m) 

86,0 

9 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 
9.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES 

9.1.1 TUBO PVC SOLD. MARROM D=25MM(3/4") 
Quantidade (eu) 

(FOR1 ECIMENTO E MONTAGEM) 

Jo o Udison Sativa Cri 
Eng.qifi 

NP: 0601 2649 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

OBRA: REVITALIZAÇÃO DO CVT 

LOCAL: RUA CÔNEGO BESSA, 2381 - CENTRO- LIMOEIRO DO NORTE-CE 
22,0 

9.1.2  ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM PVC, JE DN IOOMM 
Quantidade (m) 

28,0 

9.1.3  CAIXA SIFONADA, PVC. DN IOOXIOOXSOMM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA INSTALADA 
Quantidade (und.) 

4.0 

9.1.4  JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN IOOMM 
Quantidade (m) 

6,0 

9. 1.5  RALO SIFONADO, PVC, DN I00X4OMM. JUNTA SOLDÁVEL 
Quantidade (und.) 

2,0 

9.2 LOUÇAS. METAIS E ACESSÕRIOS 
' 9.2.1  VASO SANITÁRIO  SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA- PRADÃO MÉDIO 

Quantidade (und.) 
4,0 

9.2.2  BACIA SANITÁRIA PARA CADEIRANTES C/ ASSENTO (ABERTURA FRONTAL) 
Quantidade (und.) 

2,0 

9.2.3  CUBA DE LOUÇA DE EMBUTIR C/ TORNEIRA E ACESSÓRIOS 
Quantidade (und.) 

6,0 

9.2.4  PEÇAS DE APOIO DEFICIENTES C/TUBO INOX P/WCS 
Quantidade (m) 

0,80'4 = 3,20 

9.2.5  PORTA PAPEL METÁLICO 
Quantidade (und,) 

6.0 

9.2.6  PORTA TOALHA DE PAPEL- METALICO (INSTALADO) 
Quantidade (und.) 

2,0 

9.2.7  PORTA SABÃO LiQUIDo DE VIDRO (INSTALADO) 
Quantidade 

• 	

(und.) 
4,0  . 10 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

lo.!  LIMPEZA GERAL  
Ama construída (ni2) 

986,89 

10.2  PLACA INAUGURAÇÃO 0,40X0,60M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
Quantidade (und.) 

10.3  BANCADA DE GRANITO (OUTRAS CORES) ESP. 2cm (COLOCADO)  
Lagus (m) 	Comprimento (au) 	Quantidade 	Ama (m2) 

0,6 	 1.8 	 2,0 	 2,16  (Bancadas das pias dos Wc's) 

	

TOTAL (W) 	 2,16 

10,4 CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 3/4" 
Quantidade (m) 

1,35 + 1,35 + 1,10 + 1,0+6,67 + 6.67 + 2.0 + 1.37 + 1,49+1,10=23.10 au  

João dison)jvaÇw 
Eng,htjjl 

RN: O6ct122649 

   



3- CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
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4- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS! MEMORIAL DESCRITIVO 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 INSTALAÇÃO DA OBRA: 

A construtora contratada para a execução do serviço Fprovidenciara  todo o 
material necessário para as instalações provis4rias la obra, incluídos os 
gastos com transporte, montagem e desmontagen de quipamentos. 
A construtora deverá fornecer uma placa com efuciddções da obra, com os 
dizeres impressos conforme o modelo adotad pelaPrefeitura Municipal 
de Limoeiro do Norte. 	

1 

• 1.2 LOCAÇÃO DA OBRA 

Todas as operações de nivelamento e locação d 
a responsabilidade do construtor, que se utilizará dos 
execução dos serviços. 

1.3 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

obri ficarão a cargo e sob 
lementos necessanos para 

Todos os materiais demolidos e /ou retirados da obra deverão ser 
retirados e colocados em locais apropriados para entulho. 

1.4 CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA DE MATERILL 

A carga, transporte e descarga do entulho fetirao da obra deverá ser 

• feita através de caminhão apropriado e destinado para pm hical determinado pela 
fiscalização da prefeitura, sem que venha a causar danos a mei4 ambiente. 

2.0 INFRAESTRUTURA 

2.1 SERVIÇOS GERAIS DE FUNDAÇÃO 

As escavações serão feitas manualmente afravéj de aberturas de cavas 
de fundação e obedecerão rigorosamente aos alinhamentbs da paredes apresentadas 
em projeto. Todas as paredes de alvenaria serão apoia  	s4re alvenaria de pedra 
argamassada e baldrame de tijolo maciço. As alvenarias no ter  função estrutural. 

Os trabalhos de reaterro das cavas das fUnd ções e demais peças 
estruturais serão feitas com o máximo de critério e com m teria! compactado >çm 
camadas sucessivas de 20cm. 	 1 	João Udson 

Eng 
RNP: O6Jl32269 



era -aprovação pr 

:amasada deverá apr 
e verticais descontinuas e 

João UdSOr Sara 
Eng. civ! 

RNP; 060134 649  

O material utilizado no reaterro rece 
fiscalização, podendo ser ou não oriundo da escavação. 

A alvenaria de embasamento com pedra ar 
homogeneidade na estrutura, com juntas horizontais 
empregar argamassa de assentamento no traço 1 :3(ci ent  e areia). Deverá se 
executada com pedras brutas, assentes com argamassa de qualidade suficiente que uma 
vez comprimida, haja refluxo pelos lados, sendo calçada c  	la3cas de pedra. 

A primeira fiada deverá formar um to 4o máciço, sem vazios ou 
intertícios. 

entad o baldrame feito em Sobre a alvenaria de pedra deverá ser ass 
alvenaria dobrada de tijolo maciço. 

A ultima camada antes do recebimento á 
composta por uma cinta de impermeabilização confeccion 

2.2 INFRAESTRUTURA -FORMAS 

0 
As formas serão confeccionadas em madeir 

integralmente estanques, não permitindo desta forma a fu 
conseqüente redução da resistência do concreto. 

As formas deverão ser retiradas obser 
estabelecidos pela ABNT. 

Todas as formas deverão ser novas e de 
utilizada por mais de duas vezes durante a obra. 

2.3 INFRAESTRUTURA -ARMADURAS 

0 

As armaduras utilizadas na obra deverão s 
construção civil e que obedecem às determinaç 
banas e fios de aço destinados à armadura de pé 

2.4 INFRAESTRUTURA -CONCRETO 

• alvenaria de vedação será 
da em concreto armado. 

perfeitamente alinhadas e 
a da pata de cimento com 

ndo os prazos mínimos 

rim 

1 

iro uso, podendo ser 

r as barras utilizadas na 
es da ABNT referentes às 
as de concreto armado. 

A construtora executará a infraestrutura rigori 
projeto. A execução da infraestrutura implica na int 
construtor por sua resistência e estabilidade. 

A resistência característica do concreto será 
dosagem racional" e deverá ser aprovado pela fiscalização. 

A resistência do concreto à compressão deverá 

samënte de acordo com o 
gral 1  responsabilidade do 

btidá através de ensaio 

ser de 25Mpa. 

7 

3.0 SUPER ESTRUTURA - FORMAS 

3.1 SUPER ESTRUTURA—FORMAS 



A forma será executada com folhas de madei a prdnsadas resinadas de 
1 2mm, novas, podendo-se reutiliza-las por mais de duas1 vezes durante a obra. A 
desforma obedecerá aos prazos estabelecidos pela ABNT. 

çAI. 

00 
Fris. 	55 

o 

1. 

A ferragem da estrutura deverá ser calçada co l»  tijojinho de moa; • ao 
ficar em contato com a forma. 	 j 
As armaduras utilizadas na obra deverão sdr as barras utilizadas na 
construção civil que obedecem às determinaçes dis normas da ABNT 
referentes às barras e fios de aço destinado à aimadura de peças de 
concreto armado. 

3.3 SUPERESTRUTURA CONCRETO 

3.2 SUPERESTRUTURA - ARMADURAS 

ado com fck=25 Mpa. 
dações da fiscalização e do 
concreto lançado. Qualquer 
construtor de sua total 

execpção da obra. No caso 
as, parcial ou totalmente 
ção Junto ao construtor, 

;es, remoção do material 
es estruturais com emprego 
de concreto, injeções e 
da qpcalização, em função 
concreto será efetuado por 

A superestrutura será executada em concreto 
O construtor deverá atender a todas as recome 
projeto com relação a garantia da qualidade do 
orientação da fiscalização não isentará o 
responsabilidade com relação a estabilidade n. 
de falha na qualidade da estrutura ou pe 
concretadas, deverá providenciar a fiscaliz 
medidas conetivas, compreendendo demoli* 
demolido, reposição de vazios, ninhos e porç 
de enchimento adequados de argamassa 
providencias outras, de acordo com instruçõe 
de cada caso em particular. O adensamento d 
meio de vibradores. 

o 3.0 PAREDES E PAINEIS 

4.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

As alvenarias serão executadas fielmente nas J dim 
espessuras indicadas no projeto. Deverão apresèntar 
perfeito, fiadas niveladas e espessuras de juntas 
utilizado e detalhes do projeto. 
No concreto deverá ser previsto espera de aço para 
Os materiais inertes - tijolos - deverão ser de 
uniformidade de cor e tamanho. 

4.2 ELEMENTOS VAZADOS 

nsôes, alinhamento e 
prumo e alinhamento 
tíveis com o material 

ação das alvenarias. 
ualidade, apresentando 

João Udison SÀva 
Eng. C(ji 

tNP: 0601Y22649 
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Os cobogós utilizados no projeto deverão ser confecqionados em cimento e areia 
com uniformidade de tamanho, do tipo anti-chuva, no sendo necessariamente 
iguais ao modelo dos cobogós já existentes na edificakão. 

5.0- COBERTA 

5.1 ESTRUTURAS DE MADEIRA 

A coberta da área de ampliação deverá ser co ecciobada em madeira de 
primeira qualidade, utilizando-se peças demasparai4luba, nas dimensões 
apropriadas, aparelhadas e perfeitamente alinha ds, nãp devendo apresentar 
quaisquer defeitos tais como lascas, fendas, nó e ofificios. E vedado, o 
emprego de madeira verde. 

5.2 TELHAS 

As telhas deverão apresentar travas, para evitar es :orreamento. 
A cumeeira deverá ter argamassa de modo a permitir pfrfeita calafetação do 
telhado, evitando-se a ocorrência de vazamentos. 
Deverá ser realizado acabamento na ultima fiada de telha,  acompanhado de 
pintura na cor branca. 

A estrutura do telhado existente deverá ser desmotada para substituição das 
peças danificadas ou com desgaste. Será executado lo  retlhamento com telha 
cerâmica até 50% nova. 

6,OPISO 

o 	6.1 BASE PARA PISOS o 
O piso será assentado sobre lastro de concreto regulan±ado com espesssura 
de 5cm e no traço volumétrico de 1:4:8( cimento, 4reia ârossa  e brita). 

6.2 ACABAMENTOS 

Após a execução do lastro de concreto e da regulrizaJão será executado o 
piso indicado em orçamento e projeto que será executado de acordo com o 
material empregado para tal finalidade. 

7.0 REVESTIMENTOS 

7.1 CHAPISCO DE BASE 

J ão Udsor 
Eng. CiV:I 

RNP: 0601*12649 
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o 

Receberão chapisco de base as seguintes superfi.ies: 

1- Todas as superficies lisas de concreto desti ado$ a reboco, de acordo 
com o projeto; 

2- Todas as alvenarias de tijolo cerâmico; 
3- Todos os forros. 

A principal finalidade do chapisco de base é propo cionar às superfícies 
melhor aderência para receber o revestimento final. 
O traço do chapisco será 1:3 (cimento e areia grossa) e a ua espessura deverá ser de 
5mm. 

7.2 EMBOÇO 

Após a aplicação do chapisco, deverá ser 4plicalla uma camada de 
regularização das superficies com argamassan(ista 4e cimento e areia - 
traço 1:6 ( cimento e areia grossa peneirada) cm o traço em volume. A 
espessura deverá ser de 20mm. 

7.3 REBOCO 

O reboco compreende o acabamento do embojo e everá ficar livre de 
ondulações e /ou fissuras. O traço utilizado dever ser .:6( cimento e areia) 
com espessura de 5mm. O reboco será executa o sowente  nas alvenarias 
que não receberão acabamento em cerâmica. 

7.4 ACABAMENTOS 

O assentamento da cerâmica será em reticulado, om j,untas rigorosamente 
alinhadas, estando as horizontais em nível. 

As juntas entre as cerâmicas não poderão ser s peri4res a 5mrn e serão 
calafetadas com pasta de cimento portland branco. 

8.0 ESQUADRIAS 

8.1 PORTAS 

As portas de madeira deverão ser livres de defeit s, nã sendo admissíveis 
empenos, fendas ou dificuldades de fechamento. 
E vedado o uso de madeira verde para confecção 'e Polas  e/ou acessóris. 

8.2 PORTÕES E GRADES DE FERRO 	 Udson s4a\ru't 
Ençi. CfJi 

NP: 06013\12649 
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dek'endo satisfazer às 

oduts rígidos da marca 

dasj peças e deverão ser 
er ddslocamento. A união 

'os ao quadros e às caixas 

oveldi , devendo ser usada 

ou milar, na bitola e 

Foçest ou similar, com 

ega tlástica. 
erão j linha silentoque ou 
elétribas. 

João Udison jaiMCrt 
Eng. 4/vil 

RN P: 060U322649 
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As esquadrias de feno serão confeccionad. en barra unifo' pesçPL. 	 / 

devidamente lixadas e isentas de qualquer process • de errugem. Dever 
dado especial cuidado às soldas para que sej. reistentes e de bom 
acabamento. 

8.3 OUTROS ELEMENTOS 

Todas as ferragens para as esquadrias serão inteir. mente novas, em perfeita 
condição de uso, confeccionados em Ia ão polido de marca 
reconhecidamente de qualidade. 
O assentamento das ferragens será procedido com particular esmero pelo 
construtor. 
Os forramentos serão confeccionados em muricati 
As guarnições serão fixadas aos tufos de fndirba embutidos nas 
alvenarias(chumbados com argamassa de cimentc e areia no traço 1:3) com 
o emprego de parafusos de ferro galvanizado, tanpnho,mínimo de 2 ½ xlO. 
As cabeças dos parafusos deverão penetrar no 
externa das guarnições cujos furos serão tampad 
fixados por colagem. 

9.0 INSTALAÇÕES 1-IIDRO-SANITÁRIAS 

Os aparelhos e metais empregados serão de primeifp qualidade, novos e de 
primeiro uso. A colocação deverá ser perfeita, impedindtodo e 	qualquer tipo 
de vazamento, sendo testadas as louças e todos os m4tais. Iserá executada uma 
revisão de todas as instalações hidro-sanitárias. 

íni4io de Smm da face 
s pot  tarugos de madeira 

o 
o 

0 
o 

10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Deverá ser executada de acordo com o projet 
prescrições da NB-3 e da concessionária de energia local. 

As tubulações de PVC serão executadas em elet 
TIGRE ou similar. 
As tubulações deverão ser instaladas antes da concretage 
solidamente fixadas às formas de madeira a fim de não ha 
dos tubos será feita por meio de luvas e ligações dos mes 
através de arruelas e buchas apropriadas. 

A tubulação será instalada de modo a não formar co 
curvas de 901. graus. 

Os fios e cabos serão fabricação Pirelli, Forest 
características indicadas no projeto específico. 

Os cabos alimentadores serão de fabricação Pireil 
isolamento para 750V. 

Todas as caixas de passagem serão providas de tampa 
Os interruptores, tomadas, espelhos e congêneres 

similar. Será executada uma revisão em todas as instalações 



11.0 PINTURA 

11.1 PINTURA DE FORROS E PAREDES 

o 

A pintura de forros e paredes será executa. a com tinta látex, na cor 
definida pela fiscalização e nas áreas indicadas em proj - o, devendo-se passar no 
mínimo 2 demãos. A alvenaria deverá ser lixada e emass. da 4nes da pintura com 
massa a base de PVA em duas demãos ou em massa acrflicd se pedes externas. 

11.2 PINTURA EM ESQUADRIAS DE MADEI 

Todas as esquadrias de madeira deverão sr de'vidamente lixadas 
emassadas e receberem duas demãos esmalte,, conforme re4omedação do fabricante. 

11.3 PINTURA EM ESQUADRIAS METÁLICAS 

Todas as esquadrias de feno deverão ser lixad»  e aparelhadas de acordo 
com orientação do fabricante da tinta e pintadas com tinta emalte duas demãos. 

12.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

12.1 DIVERSOS 

A estrutura do telhado existente deverá ser desmo tada ara substituição das 
peças danificadas ou com desgaste. Será executads o refalhamento com telha 
cerâmica até 50% nova. 

12.2 LIMPEZA FINAL 

12.2. lApós a finalização dos trabalhos, deverão ser 
entulhos remanescentes, ficando o prédio todo limpo.  

removidos todos os 

\t flV! 
o Udisor Sarai Iruz - 

Eng. CiviILJ 
NP: 060132Â%349 
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6.0 PLANTAS 
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Regis ro: 0010387307%_ ,  

Página 1(1 

Anotaçio de Re?607 ponsabilidade Técnica - ART 
Lei n° &496, de ide dezembro de 1977 CREA-CE RT OBRA /SERVIÇO 

N° CÇ20210844986 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

______ 1 Responsável Técnico 
joÃo UDISON SARAIVA CRUZ 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa contratada: ILUMICON CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME 

INICIAL 

______ 2. Dado, do Contrato 	  
Contratante: MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM 

Complemento: 
Cidade: Limoeiro do Nono 

  

Bairro: CENTRO 
UF: GB 

CPF/?NPJ: 07.091.874/0001-72 

N5: 2121 

CEP: 62930000 

Contrato: 01 	 Celebrado em: 02/01/2017 
Valor: R$ 1.000,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurldica do Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA- NÃO OPTANTE 

______ 3. Dados da Obra/Serviço 	  
RUA CEL ANTONIO JOAQUIM 	 N°:4121 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 
Cidade: LIMOEIRO DO NORTE 	 UF: CE 	 CE?. 62980000 

Data de início: 1310512021 	 Previsão de término: 2510812021 	Coordenadas Jeagnificas: -3.7501105, 411.513752 

Finalidade: Outro 	 Código: Não E,pacIiicaIo 

Proprietário: MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE 	 1 	CPFCNPJ: 07.891J7410001-72 

	4. Atividade Técnica 	  

15- Elaboração 	 ?uanhidada 	 Unidade 

80 - Projeto > CONSTRUÇÂO CIVIL > EDIFICAÇOES > DE EDIFICAÇÃO ' #I.l.l.1 - DE 	 1,00 	 un 
ALVENARIA 	 1 	 1 

Apôs a conclusão das atividades técnicas o profissional devo procedera baia desta ART 

	- 5 Observação. 

Ml' DE PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA OBRA REVITAUZAÇÂO DO CVT No CENTRdDE UM4EIRO DO NORTE-CE. 

_______ 6. Declarações 	  
Declaro que estou oumpilndo es regras da acessibilidade previstas nas normas técnicas da AENT, na IesIoção epacíflca e no decreto n. 

5296/2004. 	 1 

______ 7. Entidade do Classe 	  
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARA (SENGE-CE) 

______ 8. Assinatura. 	  
Declaro serem verdadeiras as Informações acima 

do 	 de 

JØÍçDisONj 	IVA cnuz . crh: 253.37641341 

Local 	 data 	 MUNICiPIO DELI • IRO DO 14 RT!/ONPJ: 01.591.57410001-72 

	- e. Informaçõ.s 
- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou co 1 erõncia 46 site do Croa. 

______ 10. Valor 

Vaiar da ART: R$ 88.78 	Registrada em: 0210912021 	Valor pago: R$ 86,78 	Noss Númerd: 0214859924 

A autenticidade desta MT pode ser verificada em: httpai/aea-ce.silac.ccm.br/ubtco/,  co 1 a chave: 142Z0 
Irnptesw orTr 0WDs/2021 6.124021 pot,lp 187.18.129.82 

vnyw.crnce.org.br 	fale conoacoOcreace ,arg.br  

Tel: (85) 54534600 
	

Fe.t (55)3455-5804 em REA-CE 
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8.0 PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA: 

 

 

  

-COBERTA COM TELHA CERÂMICA 

-PISO CERÂMICO 

-DEMOLIÇÕES 
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9. INDICAÇÃO DE REGIME DE EXECUÇÃO E MP1EITADA 

Execução: Indireta 

Regime: Empreitada por preço unitário João dison 
Eng. 

RN: 06( 

raJ Cru 
;ivu 
322649 
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o do Norte - Ceará 

ES  AI)C) DO CF\R\ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIR 
COMISSÃO DE LICIT&ÇÕLS E PREcÕr 

O DO NORTE 

ANEXO II 
PROPOSTA PADRONIZADA 
PROPOSTA DE PREÇOS 

À Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL IJ 

O Licitante 	 , CNPJ N.° 
abaixo assinado, declara, sob as penas da lei: 

Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a 
as condições da TOMADA DE PREÇOS N.° 2021.2810-O01/SECULT; 

Que, até a presente data não existe fato que invalide o seu Certificad 
apresentado para fins de habilitação; 

Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7r  da Cõnstituição Federal (inciso V 
do art. 27 da Lei N.° 8.666/93), não emprega menor de dezoito anos em trabtlho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos; 

Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste proces4o hei atório. Assim, assumimos o 
compromisso de bem e fielmente atender as exigências para a execução do bjeto abaixo cotado, caso sejamos 
proclamados vencedores. 

Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar a obraserviç s especificados no anexo 1, 
caso sejamos vencedor(es) da presente licitação. CONTRATAÇAO DE EMRES PARA REVITALIZAÇAO 
DA SEDE DO CENTRO VOCACIONAL TECNOLÓGICO - CVT, NO B4IRRO1  CENTRO, MUNICIPIO DE 
LIMOEIRO DO NORTE, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE CUL1URA TURISMO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO E DEMAIS EXI4ÊNCI4.S DESTE EDITAL. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVITALIZA$ÃO !DA SEDE DO CENTRO 
VOCACIONAL TECNOLÓGICO - CVT, NO BAIRRO CENTRO, MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO 
NORTE, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE CULTURA J E JURISMO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO E DEMAIS tXIGIÍ 

 NCIAS DESTE EDITAL. 

ITE 
M 

Descrição  
Unidad 

e 
QTD 

1 	Valor total 

0! 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REVITALIZAÇÃO 	DA 	SEDE 	DO 
CENTRO VOCACIONAL TECNOLÓGICO 
- 	CVT, 	NO 	BAIRRO 	CENTRO, 
MUNICíPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, 
DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
CULTURA E TURISMO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES 	CONTIDAS 	NO 
PROJETO 	BÁSICO 	E 	DEMAIS 
EXIGÊNCIAS DESTE EDITAL. 

Serviço 01 

VALOR GLOBAL R$: 

 

( 	 

  

E 
LI*OEIRO 

 DO NORTE. 

por seu representante legal 

8.666/93 e suas alterações e 

gistro 'Cadastral - CRC, ora 

Proponente: 
Endereço: 
CNPJ: 
Prazo de Execução: 	 dias 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Local e data: 

Assinatura e Carimbo do Proponente 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n°2121, Centro, CEP: 62930-000, 
CNPJ 007.891.674/0001-72 

imoe 



NOV,ÇAO E 1ÀiSP4PkC 4 

D 	GOVERNO MUNICIPAL DE 
Secretaria Municipal de 	 
Rua 	  
Fone: 

PARA: (NOME DA EMPRESA) 
Endereço: 
Fone: ( 

MODALIDADE: 
N.° DOCUMENTO: 
GARANTE: 
VALOR: R$ 	( 
	

) 

FS'lADO DO C[ARÁ 
PREFEITURA \I t NICIPAL DE LIMOEFR 
COMISSÃO I)E LICITAÇÕES  E PRE(;ÔE 

O Ri' E 

ANEXO 111 

MODELO DE RECIBO DE GARANTIA DE PROP$TA 

RECIBO DE GARANTIA DE PROPOSTA l 

REF. TOMADA DE PREÇOS N.° 2021.2810-001/SECULT 

Conforme disposto na seção 3.3.2 do Edital do processo licitatório em epígrafe, RECEBI da 
empresa acima qualificada o documento acima identificado, entregue a esta 4dminitração, para fins de garantia 
de proposta, pelo que firmamos o presente recibo. 

Limoeiro do Noit-Cea , 	de 	de 

Secretário Municipal de 	  

o do Norte - Ceará Rua Coronel Antônio Joaquim, n°2121, Centro, CEP: 62930-000, 
CNPJ n2  07.891.674/0001-72 

moei 
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no 

reme 

ÇADA, o Banco 	 efetuará 
prazo de 48 (quarenta e oito) 
ida ao órgão responsável do 

S lADO DO (F\RÁ 
P111 LR& Ml \l( IPAL DE LIMOL 

COMISSÃO DE L1('IT \ÇÕES E PREGA 

1 

tO 1) 
Ik 	G4so 

 	
EI'RI 

•S 	1 fr 
) NORFE 	Página 	o 

Rubrica" 
4 

ANEXO IV 
MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁ'IA 

CARTA DE FIANÇA 

Ø, 

1. FIADOR 
Banco 	, com sede na cidade de 	, Estado 	, Endereço 	 r 	 
	 neste ato representado na forma de seu Estatuto Social, doravante 

.° 

designado 
inscrito no CNPJ sob o n.° 

Banco 	 

2. BENEFICIÁRIO 
GOVERNO MUNICIPAL DE 	 - doravante assim designado. 

3. AFIANÇADA 
Empresa  	com 	sede 	na 	Cidade 	de 	 
	n.° 	, inscrita no CNPJ n.° 	, doravante assim designaca. 

Estddo de 	Endereço 

O Banco 	  declara-se FIADOR E PRINÇIPAJ PAGADOR, solidariamente 
responsável com a AFIANÇADA qualificada no Quadro 3, até o limite de R$ 	  pelo 
cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias, referente à GA.RANTIA DA PARTICIPAÇÃO 
NA TOMADA DE PREÇOS N.° 2021.2810-001/SECULT. 

Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao beneficio de ordem previst4 no ar igo 827, "caput", combinado 
com o artigo 828, 1, ambos do Código Civil Brasileiro, e vigorará pelo pra de 9fD (noventa) dias, a contar de 

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela 
o pagamento das importâncias que forem devidas, até o limite acima estipula 
horas, contado do recebimento de comunicação escrita da BENEFICIARIA 
Banco 	, localizado no Endereço 	, onde deverá ser protocolizada. 

e período o Banco 	 não 
ta de Fiança, ou, qualquer 

automaticamente extinta, 
xtrajudicial, deixando, em 

Decorridos 90 (noventa) dias da data de vencimento desta Fiança, e se dur4nte 
tiver recebido da BENEFICIARIA Termo de Exoneração e/ou original Ja 
comunicação relativa ao inadimplemcnto da AFIANÇADA, esta Fiana 
independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação judicia o 
conseqüência, de produzir qualquer efeito. 

es 
Cai 
ser 

O Banco 	declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de acordo cprn as iormas do Banco Central do 
Brasil, do seu estatuto social e que os seus signatários estão investidos dos pocleres 	ários. 

Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro da cidade 4e 
	 ou do 

local onde tiver sido expedida esta carta, a critério do autor da demanda judicil. 
Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via. 

de 	 de 	 

Banco 
TESTEMUNHAS 

2. 
Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n°2121, Centro, CEP: 62930-000, iirjioeiro do Norte - Ceará 
CNPJ n2  07.891.674/0001-72 	1 



ISI ADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEI 
COMISSÃO DE LiCITAÇÕES E PREGÕ 

ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

ificaço da medição pela Secretaria 

io vaI 
sive 

pago pelo contratante, estão 
s relacionadas com materiais, 

iro do Norte - Ceará, Limo 

CONTRATO N°. 

instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um 
	 pessoa jurídica de direito público, inscrito no C4JPJ so 
	  Ceará, através d 

DO MUNICIPIO DE 

lado, O MUNICÍPIO DE 
	  com 

SECRETARIA MUNICIPAL 
neste ato 

a Lei, doravante denominado 
XXXXXXXX e CREA - CE 

XX CEP: XXXXX-XXX, Cidade, 
b o n° XXX.XXX.XXX-XX, tendo 
EA-CÊ sob o n° XXXX, doravante 
ições eguintes: 

Pelo presente 

sede na Rua 
DE 
representada por seu Secretário, Sr. 	 , na 
CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob 
XXXXX, com sede à Rua XXXXXXXXXXXXXXXXX, n° XX, bairro X 
Estado, neste ato representada por (representante legal), inscrito no CPF s 
como responsável técnico (nome do responsável técnico), inscrito no C 
denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e con 

S 	CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 	O presente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas alt4ações1 a TOMADA DE PREÇOS n° 
	  e seus anexos, devidamente homologada, a prop+sta  d4 CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste termo, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - O objeto da presente avença é o CONTRATAÇÃO DE EMPRE 
SEDE DO CENTRO VOCACIONAL TECNOLÓGICO - CVT, NO B 
LIMOEIRO DO NORTE, DE INTERESSE DA SECRETARIA 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO B 
DESTE EDITAL, em execução indireta, sob regime de EMPREITAD 
MENOR PREÇO, na conformidade do Edital da TOMADA DE PREÇOS n° 
proposta da Contratada, partes integrantes deste instrumento independente 4 trans 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 

3.1- O valor global da presente avença é de R$ - ( 	), a ser pago em  con ormidade com a execução dos 
serviços efetivamente realizados, segundo as medições atestadas pelo contr4tante, ;onsiderando as disposições do 
Projeto Básico e da proposta adjudicada, salvo modificação contratual na foi-ma d lei. 
3.2- A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas dvidai ente atestadas pelo Gestor da 
despesa, as Certidões de quitação das obrigações fiscais Federais, Estaduais e funicipais e CND Trabalhista, 
todas atualizadas e ainda: 
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte dolempr gador e parte do empregado), 
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na al(nea sdperior; 
e) comprovante de recolhimento do PIS e 155, quando for o caso, d ntro 
recolhimento destes encargos. 
d) prova de registro do Contrato decorrente desta licitação no CREA-CEJ(Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura do Ceará) através de comprovante de ART (Anotação de Respoisabildade Técnica) correspondente e 
o CNO -. Cadastro Nacional de Obras com indicação do número do contr4to (sofrente antes da apresentação da 
primeira fatura). 
3.3- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a ce 
contratante. 
3.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inck 
equipamentos e mão-de-obra. 

A PÁRA REVITALIZAÇÃO DA 
IRRÓ CENTRO, MUNICÍPIO DE 
DE CULTURA E TURISMO, 
ICO E DEMAIS EXIGÊNCIAS 

PREÇO UNITÁRIO, do tipo 
e anexos e 

rição. 

e 20 (vinte) dias a partir do 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n°2121, Centro, CEP: 62930-000 
CNPJ ti2  07.891.674/0001-72 
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3.5 - O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da st 
poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção civil previsto pela Fu 
3.5.1 —No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

a assi iatura, circunstância na qual 
tdaçã Getúlio Vargas-  FGV. 

R=V 

 

J-1 o 

  

    

 

'0 

  

    

     

R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
lo = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta; 

= índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou 
casa decimal em diante. 
3.6— Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmenu 
retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, desde 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirei 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da exec 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econôn 
nos termos do Art. 65, Inciso li, alínea "d' da Lei 8.666/93, devem 
administrativo. 

eja, dsprezar totalmente da quinta 

entre os encargos do contratado e a 
que objetivando a manutenção do 
fato imprevisíveis, ou previsíveis, 

ição dp ajustado, ou ainda, em caso 
ica e4traordinária e extracontratual, 
o seri formalizado através de ato 

3.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada no tenl 
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios prop4rcionE 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagament, apik 

EMIxNxVP 

a concorrido de alguma forma 
aos dias de atraso, apurados 

ando-se a seguinte fórmula: 

EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente deviflo 
= índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1(Tx/ 100) 
365 

Tx = IPCA (IBGE) 	 1 
N =Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data d efetiv pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 	 1 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊ9A 1 

4.1 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (c inco)cjias úteis contados a partir da 
data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada. 
4.2 - O Prazo de execução dos serviços/obra será de di$s, coiados da data de recebimento 
da ordem de serviço e as etapas obedecerão rigorosamente o cronog4ma fsico definido pelo Governo 
Municipal de 	 , que é parte integrante deste contrat4 
4.3 - O Prazo de vigência do contrato é de 	  ds, co4tados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conferiudade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e 
alterações posteriores. 
4.4 - Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos servi os ad iiitem prorrogação, desde que 
necessariamente justificada por escrito e previamente autorizada pelo contr itante, mantidas as demais cláusulas 
do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, cesde que ocorra qualquer dos 
motivos descritos no § 1' do artigo. 57 da Lei de Licitações. 
4.5 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um i elatór o circunstanciado e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas, os qt ais se ão analisados e julgados pela 
contratante. 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n°2121, Centro, CEP: 62930-000, imoei o do Norte - Ceará /J_, 
CNPJ n2 07.891.674/0001-72 
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terce ros, decorrentes de culpa ou 
eduzijido essa responsabilidade a 

se rzerem necessários na forma 

ental 9 às precauções para evitar a 

L
o na egislação federal, estadual e 

rceiro por eventuais danos ao meio 
contçatados; 
dos 4erviços e bens, bem como de 

o, mehmo que não sejam de sua 

gionaj de Engenharia e Arquitetura 
Lção ce Responsabilidade Técnica) 
do n'mero do contrato antes da 

,rdar d processo de pagamento. 
s par. tal fim, exceto nas atividades 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n°2121, Centro, CEP: 62930-000, L 
CNPJ n2  07.891.674/0001-72 
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COMISSÃO DE' l.I('ITAÇÕES E PREGÕE 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

5. 1 - A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da dotaçãc orça nentária da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO JO NORTE, com recursos 
previstos na seguinte dotação orçamentária: 

Item Descrição 

NO 

DITAL. 

DA SEDE DO 
BAIRRO CENTRO, 

SECRETARIA DE 
CONTIDAS NO 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVIT4IZAÇÃO 
CENTRO VOCACIONAL TECNOLÓGICO - CVI, 
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, DE INTERSSE»A  
CULTURA E TURISMO, CONFORME ESPECIFjCAÇOES 
PROJETO BÁSICO E DEMAIS EXIGÊNCIAS DESTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0401.13.122.1302.2.009 - GERENCIÀMEI\TO 
DE CULTURA E TURISMO; 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERC. 
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIOS/ESTADUAL. 

PESSOA 

DA SECRETARIA 

JURÍDICA; 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 

instrumento convocatório, da 

o 

6.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçes do 
Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada: 
6.2- A CONTRATADA obriga-se a: 
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocató io e a 
rigorosamente as especificações contidas no Anexo 1 do Edital de TC 
	 e na proposta adjudicada, partes integrantes deste instr mentc 
bem ainda as normas técnicas vigentes, nos locais determinados pela 5 cretai 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer out os ôn 
e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes 
licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência da cel braçã 
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeo do c 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza; 
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 
dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões qu 
estabelecida no artigo 65, § ]'da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção amb 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o dispos 
municipal em vigor, inclusive a Lei n.° 9.605, publicada no D.O.LJ de 13/02/9 
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e 
ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos o 
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidad 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerac 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
e) registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho R 
do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anot 
correspondente e o CNO - Cadastro Nacional de Obras com indicaçãc 
apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de ret,  
f) Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificad( 
compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áre 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua res 

ste instrumento, observando 
MADA DE PREÇOS n° 
independente de transcrição, 

a Contratante, assumindo a 
s de origem federal, estadual 
sejam imputáveis, inclusive 
do Contrato, e ainda: 
ntrato em que se verificarem 

35. 
onsa ilidade o pagamento de todos 
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os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação do servi os contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emoiument4, seg ros de acidentes de trabalho, 
etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eveituais utuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência qs suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE; 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao paga lento cios tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTR4TO; 1 
6.3- E de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimeito de encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem hecessários  à execução do serviço. A 
Contratante se reserva o amplo direito de exigir da contratada tais documents devidamente quitados para melhor 
desempenho e eficácia dos contratos consumados; 	 1 
a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do jontratt  em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualifica; exig das na licitação; 
b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o ai41amei1to dos serviços, informando-a 
sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias; 	 J 
6.4- No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exiências1 especificadas no Edital, neste 
contrato, no Termo de Referência e Orçamento Básico e na Proposta da qontrat da, o Contratante os recusará, 
devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições. 
6.5- A CONTRATANTE obriga-se a: 
- indicar os locais onde serão realizados os serviços; 
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidailiente identificados, a todos os locais 
onde se fizerem necessários os serviços, prestando-lhe todas as irjformaões e esclarecimentos que, 
eventualmente, forem solicitados; 
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVItIOS 

7.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mdiante requerimento ao Contratante, 
poderá solicitar o recebimento dos mesmos. 	 1 
7.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMI4NTE,f a critério da contratante pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circtlnstandiado, assinado pelas partes, em 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 
7.3 - O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando: 
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos pr estab lecidos, explicitar esse fato no 
texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento. 
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos reestajelecidos, relacionar os serviços 
desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos para borreção, que não poderão ser 
superiores a 90 dias. 
7.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir u sub tituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõ s resu tantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medi ão de1  serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Receb1imento Provisório. 
7.5 - Para o recebimento DEFINiTiVO dos serviços, o contratante p derá 4esignar uma comissão com no 
mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE R.jiCEBfl\IENTO DEFINITIVO 
CIRCUSNTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos termos contr4tuais. 
7.6 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, n$o isenta a CONTRATADA das 
responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro. 
7.7 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFIN4TIVC, se houver garantia contratual 
prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e se em dinheiro, c4rrigid monetariamente. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES 	 1 

8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir[modif{cações ou alterações no projeto, 
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plantas e especificações. 
8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos 
unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou ?batim 
tias cotações apresentadas no orçamento. 
8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da lie4ante 	itens correspondentes com 
os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários eon$antes Ja tabela de preços utilizada 
pelo Governo Municipal de Limoeiro do Norte, aplicando-se o mesmo per4ntual Øe desconto de sua proposta 
em relação ao orçamento básico do Município. 	

1 
8.4 - Ao Governo Municipal de Limoeiro do Norte caberá o direito de pronover qcréscimos ou supressões nas 
obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos o art. 65, parágrafo 1°, da Lei n° 
8.666/93. 
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será ojjeto cite  Termo Aditivo ao contrato, 
após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 83. 
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 64 da Le N° 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS 

9.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas 
9.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que es a exceder o prazo de entrega 
previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja tpulta será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global; 
9.1.2 - 0,1% (uni décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por diÁ que tercer  ao prazo contratual; 
9.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese dej rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
9.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global d0 Coi trato por descumprimento às 
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme ocaso; 
9. 1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da SEC • ETARIA MUNICIPAL DE 
	 do Município de 
9.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada re usar-se em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 inco)'dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição. 
9.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Adminitração Municipal, tendo, a partir da 
notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância corresponde te na Tesouraria do Governo 
Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esIa deixtr  de recolher multa que lhe for 
imposta. 
9.3 -  A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzid do p4amento da última parcela e as 
multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato dos Palores das prestações a que 
correspondam. 
9.4 -  Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento d prazo parciais serão devolvidos por 
ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recupe ando s atrasos verificados em fases 
anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo gb aI estelecido. 
9.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou indepen entemente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

erviços que tenham preços 
rito, será apurado com base 

10.1 -A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de 
instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto nesta Edit 
pela Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação eri licit 
Município de 	 , pelo prazo de 02 (dois) anos. 
10.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contrataca à iii 
Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. A Contratac 
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9 e 89 da Lei de Licitações. 

ntratd, em compatibilidade com as 
exigiàas na licitação. 
Editfl de Licitação e à proposta 

prerro1gativas dispostas no artigo 58 
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SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Munic 
pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida d 

ípio d 
contatar com o Município de 

10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada copo iniôônea para licitar e contratar 
com o Município de 	  
10.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administraçã4 Mun cipal, à licitante vencedora 
desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seuinte casos: 
10.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENjSÃO; 
10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DEC .JARA ÇAO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de 	  
10.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO D INIQONEIDADE para licitar ou 
contratar com o Município de 	 , poderão ser aplicadas jui4amente com as de MULTA 
prevista neste Edital; 
10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDAE paia licitar ou contratar com o 
Município de 	 ,poderão também ser aplicadas às lic tantesu aos profissionais que, em 
razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública F-deral) Estadual e Municipal: 

- tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosis, fradde fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da lici ação; 
III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Adminiiração Pública em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
10.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de 	 pelos prejuízos causados e 
após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promov da a r abilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a sanção. 
10.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva da(a) ecretário(a) Municipal de 

de 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

onse4uências contratuais, previstas 11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento. 
11.2 - Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da 
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legis 
8.666/93. 
11.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do c 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçã 
12.2 - O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada a 
licitatória. 
12.3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
da Lei n°. 8.666/93, alterada e consolidada. 
12.4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos tr 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pa 
do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administr 
12.5 - O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilid1 
subcontratar partes do serviço sem a expressa autorização da Administração 
12.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executa 
Processo Licitatório e deste contrato. 
12.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as 

esacordo com os termos do 

peças que formam o procedimento 
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licitatório e a proposta adjudicada. 
12.8 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, te 
para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou s 
12.9 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução d 
licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada. 
12.10 - A fiscalização se efetivará no loca! da Obra/Serviços, por profi 
Contratante, que comunicará suas atribuições. 

es prvistos nas normas da ABNT, 
rviçoja ser executado. 
servios, bem como a obtenção de 

sional, previamente designado pelo 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 - O foro da Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, é 
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° d 
de 1993, alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05(cinco) vias, per 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

-CE, 	de 	 de 

te testemunhas que também o 

D com 
o art. 

)etente para dirimir questões 
5 da Lei 8.666 de 21 de junho 

MUNICIPIO DE 
CNPJ N° 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SECRETARIO(A) 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

LICITANJI'E VENCEDORA 
ÇNPJ N° 

RERESNTANTE LEGAL 
A SÓClO-DMINISTRADOR 
JCPFNO 

1 COTRATADA  

2. 
CPF: 

/ 
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